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LEI Nº 5.881, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a reorganização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providên-

cias.
Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Execu-

tivo sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
BÁSICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 Art. 1º. A estrutura organizacional básica 
da Administração Pública Direta do Poder Exe-

cutivo Municipal compreende:

I - Gabinete do Prefeito;
II - Controladoria-Geral do Município;
III - Procuradoria-Geral do Município;

IV - Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças;

V - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas;
VI - Secretaria Municipal de Planejamento Urba-

no e Meio Ambiente;
VII - Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Obras e Serviços Públicos;
VIII - Secretaria Municipal de Trânsito e Trans-

portes;
IX - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento;
X - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico; 
XI - Secretaria Municipal de Políticas Sociais;

XII - Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra;

XIII - Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Também compõem a estrutura 
organizacional básica do Poder Executivo Muni-
cipal as seguintes Superintendências, subordina-

das diretamente ao Prefeito Municipal:
I - Superintendência Municipal de Gestão de Re-

cursos Materiais; 

II - Superintendência Municipal de Esportes;
III - Superintendência Municipal de Lazer e Tu-

rismo.
 Art. 2º. A estrutura organizacional bási-
ca da Administração Pública Indireta do Poder 

Executivo Municipal compreende:
I - Instituto de Previdência Municipal de Pouso 

Alegre - IPREM;
II - Fundação Pousoalegrense Pró-valorização 

do Menor - PROMENOR.

CAPÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Seção I

Do Gabinete do Prefeito

 Art. 3º. Ao Gabinete do Prefeito compete, 
dentre outras atribuições regimentais:

I - auxiliar direta e imediatamente o Prefeito 
Municipal no desempenho de suas funções, es-
pecialmente na coordenação geral das ações po-

líticas de governo;
II - coordenar as relações institucionais e a orien-
tação política dos órgãos e entidades municipais 

com o Prefeito Municipal;
III - prestar orientação geral a todos os órgãos 
e entidades da Administração Municipal, garan-
tindo o ordenamento das ações e a organização, 
direção e controle das atividades e dos processos 
administrativos, conforme a política aplicada e 
segundo a execução do Programa de Governo, 

inclusive nas relações com a sociedade;
IV - realizar o recebimento, a triagem, o estudo 
e o preparo de expedientes, correspondências e 
documentos de interesse do Prefeito e Vice-Pre-

feito Municipal;
V - realizar o cadastramento e o acompanha-
mento da execução de convênios em que são 
convenentes órgãos ou entidades do Poder Exe-
cutivo, bem como a avaliação sobre a fixação de 
contrapartidas que utilizam recursos humanos, 
financeiros ou materiais de órgãos ou entidades 

da Administração Municipal;
VI - acompanhar a execução de contratos, convê-
nios e parcerias celebrados com o Município por 

intermédio do Gabinete do Prefeito, bem como 
aprovar, conforme o caso, os respectivos projetos 
básicos, projetos executivos e planos de trabalho;
VII - coordenar o suporte financeiro, orçamen-
tário e administrativo dos órgãos de assistência 

direta ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipal;
VIII - coordenar a articulação com as lideranças 
políticas e autoridades dos Governos Estadual e 

Federal;
IX - gerenciar e executar ações para captação de 
recursos para programas e projetos de interesse 

do Município;
X - elaborar, encaminhar, acompanhar e super-
visionar, em parceria com as demais Secretarias 
Municipais, projetos de captação de recursos na 
iniciativa privada e nos Governos Federal e Es-

tadual;
XI - elaborar decretos e atos normativos de com-
petência do Prefeito Municipal, bem como gerir 
o acervo legislativo da Administração Municipal;
XII - elaborar, encaminhar e acompanhar pro-
posições, projetos de lei, razões de veto e infor-
mações à apreciação dos membros da Câmara 

Municipal;
XIII - acompanhar as proposituras encaminha-
das ao Prefeito Municipal e adotar as providên-

cias cabíveis;
XIV - coordenar a edição do veículo oficial do 
Município, podendo o mesmo ser disponibiliza-

do em meio digital ou impresso;
XV - prestar assistência direta e imediata ao 
Prefeito e Vice-Prefeito Municipal nas suas re-
presentações institucionais e sociais, bem como 
apoio protocolar nos atos públicos que eles par-

ticiparem;
XVI - gerenciar a execução de atividades de ce-
rimonial público e a condução e organização de 
eventos e solenidades da Administração Munici-
pal, garantindo a qualidade e o cumprimento do 

protocolo oficial;
XVII - assessorar o Prefeito e Vice-Prefeito Mu-
nicipal, Secretários Municipais, Procurador-Ge-
ral do Município, Controlador-Geral do Municí-
pio e Dirigentes de entidades da Administração 
Municipal no relacionamento com veículos de 

comunicação;
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XVIII - divulgar as realizações da Administração 
Municipal, em todas as áreas e níveis, bem como 
promover a publicação e divulgação dos atos ofi-
ciais, por meio de veículos próprios ou terceiri-

zados;
XIX - divulgar os atos dos agentes da Adminis-
tração Municipal, com vistas a facilitar o acesso 
da sociedade à informação sobre as práticas go-
vernamentais, possibilitando aos cidadãos for-
mar uma visão completa dos atos e ações insti-

tucionais;
XX - interagir nas redes sociais visando à divul-
gação das informações oficiais da Administração 

Municipal;
XXI - estimular o desenvolvimento de mídia co-
munitária através da consolidação de políticas 
públicas voltadas para a democratização do aces-

so às informações institucionais;
XXII - planejar e executar a Política de Comuni-
cação da Administração Municipal, em articula-

ção com os demais órgãos municipais;
XXIII - realizar o planejamento estratégico de 
comunicação dos programas, projetos e ações 
governamentais e a promoção da veiculação da 
publicidade obrigatória, bem como a manuten-
ção e alimentação de dados e informações no 
sítio eletrônico oficial da Administração Muni-

cipal;
XXIV - promover o marketing institucional com 
vistas a integrar a sociedade nas ações governa-

mentais;
XXV - valorizar as interfaces entre os órgãos e 
entidades municipais e as agências de publicida-
de, os planejamentos de mídia e a definição de 
padrões de identidade das campanhas publicitá-
rias promovidas pela Administração Municipal;
XXVI - atuar em serviços de responsabilidade 
do Município que impliquem no desempenho de 
atividade de defesa civil, polícia administrativa 
e ação fiscalizadora, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Orgânica do Município de Pouso 

Alegre;
XXVII - executar a Política Municipal de Defesa 
Social, visando à proteção da vida, do patrimô-
nio, da integridade das pessoas e seus direitos 

básicos;
XXVIII - executar ações de segurança pública e 
defesa civil na área territorial do Município, em 
articulação com órgãos estaduais e federais com-

petentes;
XXIX - executar as atividades relacionadas à se-
gurança pessoal do Prefeito Municipal, providen-
ciando meios e promovendo ações de vigilância 
e guarda do seu local de trabalho, bem como nos 

eventos públicos e viagens;
XXX - implantar Sistema de Monitoramento e 
Informações Estratégicas de Defesa Social, visan-
do à proteção do patrimônio público municipal e 

de seus usuários; 
XXXI - implementar, em conjunto com os de-
mais órgãos públicos e a comunidade, o Plano 

Municipal de Segurança;
XXXII - promover inspeções e correições ordi-
nárias e extraordinárias para fiscalização e orien-
tação disciplinar, bem como apurar representa-
ções ou denúncias que receber relativas à ação ou 

omissão de membro da Guarda Municipal;
XXXIII - acompanhar, controlar e orientar as 
ações de defesa civil e as medidas de socorro, 
assistenciais e de recuperação das condições ma-
teriais e sociais das populações atingidas por ca-
lamidades, bem como incentivar o esforço con-
junto de órgãos públicos, entidades privadas e da 
comunidade em geral na implementação de me-
didas dessa natureza, sob coordenação do Con-

selho Municipal de Defesa Civil;
XXXIV - instaurar sindicâncias e processos ad-
ministrativos disciplinares a fim de apurar infra-
ções funcionais relacionadas a agentes públicos 

municipais lotados no Gabinete do Prefeito.
 Art. 4º. A estrutura organizacional do 
Gabinete do Prefeito, detalhada no anexo I, será 

a seguinte:

I - Chefia de Gabinete;
II - Assessoria de Assuntos Jurídicos;

III - Assessoria de Assuntos Estratégicos;
IV - Superintendência de Projetos Especiais;

V - Superintendência de Comunicação Social;
VI - Departamento de Defesa Civil;
a) - Seção de Apoio à Defesa Civil; 

VII - Departamento de Relações Institucionais.

 Art. 5º. Os cargos em comissão do Gabi-
nete do Prefeito serão os seguintes:

I - 01 Chefe de Gabinete (CC1);
II - 01 Assessor de Assuntos Jurídicos (CC1);

III - 01 Assessor de Assuntos Estratégicos (CC1);
IV - 01 Superintendente de Projetos Especiais 

(CCE);
V - 01 Superintendente de Comunicação Social 

(CCE);
VI - 15 Assessores (CC2);

VII - 02 Gerentes do Departamento (CC2);
VIII - 01 Supervisor de Seção (CC3);

IX - 07 Assistentes (CC3).

Seção II

Da Controladoria-Geral do Município
 
 Art. 6º. À Controladoria-Geral do Mu-
nicípio compete, dentre outras atribuições regi-

mentais:
I - realizar o controle interno e promover a fisca-
lização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial dos órgãos e entidades da 
Administração Municipal Direta e Indireta, bem 
como dos fundos municipais, dos convênios fir-
mados com entidades que recebem subvenções, 
das parcerias com organizações da sociedade ci-
vil e outras transferências à conta do orçamento 
municipal no que se refere à legalidade, legitimi-
dade, economicidade, aplicação de subvenções e 

renúncias de receitas;
II - avaliar a legalidade, eficácia e eficiência das 
gestões orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da Administração Mu-
nicipal e da aplicação de recursos públicos por 

entidades da iniciativa privada;
III - realizar auditoria da folha de pagamento dos 
órgãos e entidades da Administração Municipal 

Direta e Indireta;
IV - programar, coordenar, acompanhar e avaliar 
as ações setoriais, através de inspeções e audito-
rias, propondo a aplicação de sanções, conforme 
legislação vigente, a gestores e agentes inadim-

plentes;
V - controlar operações de crédito, avais e garan-
tias, bem como os direitos e haveres do Municí-

pio;
VI - fiscalizar a observância dos limites e con-
dições estabelecidos na Lei Complementar nº 
101/2000 com os montantes dos gastos com pes-
soal, dívida pública, endividamento, operações 
de crédito, inscrição em restos a pagar, dentre 
outros, bem como indicar medidas corretivas a 
serem adotadas se ultrapassado qualquer dos li-

mites;
VII - acompanhar a execução das despesas com 
educação e saúde, a fim de coibir a inobservância 
dos limites mínimos de aplicação estabelecidos 

na legislação em vigor;
VIII - propor normas e procedimentos para pre-
venir fraudes, erros, falhas ou omissões na exe-

cução orçamentária e financeira;
IX - expedir, quando se fizer necessário, reco-
mendações aos servidores públicos dos órgãos e 

entidades da Administração Municipal;
X - zelar pela Política Municipal de Transparên-
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cia, possibilitando aos cidadãos o acesso a infor-
mações relativas aos órgãos e entidades da Admi-

nistração Municipal;
XI - elaborar relatórios referentes às contas anu-

ais do Prefeito Municipal e à gestão fiscal;
XII - verificar a regularidade de processos de li-

citação pública;
XIII - prestar informações e fornecer documen-
tos ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais;
XIV - apurar denúncias relativas a irregularida-
des ou ilegalidades praticadas em órgão ou enti-
dade da Administração Municipal, dando ciência 
ao Prefeito Municipal, ao interessado e ao titular 
do órgão ou autoridade equivalente, sob pena de 

responsabilidade solidária;
XV - receber denúncias e acompanhar as recla-
mações sobre o atendimento dos serviços públi-
cos, bem como encaminhar proposta para solu-

ção pelos órgãos competentes;
XVI - apurar práticas infracionais relativas a 
agentes públicos municipais, instaurando e con-
duzindo, ou requisitando sindicâncias, processos 
administrativos disciplinares e demais procedi-
mentos correicionais, de ofício ou a partir de re-

presentações e denúncias;
XVII - acompanhar a execução de contratos, 
convênios e parcerias celebrados com o Muni-
cípio por intermédio da Controladoria-Geral do 
Município, bem como aprovar, conforme o caso, 
os respectivos projetos básicos, projetos executi-

vos e planos de trabalho.
 Art. 7º. A estrutura organizacional da 
Controladoria-Geral do Município, detalhada no 
anexo II, será única e os seus cargos em comissão 

serão os seguintes:

I - 01 Controlador-Geral do Município (CC1);
II - 03 Assessores (CC2);

III - 02 Assistentes (CC3).

Seção III

Da Procuradoria-Geral do Município

 Art. 8º. À Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio compete, dentre outras atribuições regi-

mentais:

I - representar judicial e extrajudicialmente o 
Município, prestar consultoria e assessoria ju-
rídica aos órgãos e entidades integrantes da es-
trutura da Administração Municipal, bem como 
emitir pareceres, normativos ou não, tendentes a 

uniformizar a interpretação de leis e atos admi-
nistrativos;

II - assistir direta e imediatamente o Prefeito Mu-
nicipal no desempenho de suas funções;

III - orientar na elaboração de projetos de lei, de-
cretos, razões de veto e outros atos normativos 
de competência do Prefeito Municipal e/ou dos 

Secretários Municipais;
IV - propor ao Prefeito Municipal a edição de 
normas legais, regulamentares e outras medidas 
recomendadas para atender o interesse público e 
para a adequada aplicação da Constituição Fede-

ral e das leis vigentes;
V - elaborar minuta de informações a serem 
prestadas, pelo Prefeito Municipal, ao Poder Ju-
diciário, inclusive em mandado de segurança, ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 

Estado;
VI - recomendar a declaração de nulidade dos 
atos administrativos municipais eivados de ví-
cios que os tornem ilegais ou inconstitucionais, 
bem como a revogação dos atos inconvenientes e 

inoportunos em face do interesse público;
VII - manifestar sobre providências jurídicas, ad-
ministrativas e judiciais, aconselhadas pelo inte-

resse público;
VIII - elaborar instrumentos de contratos, con-
vênios, ajustes, acordos, termos de colaboração, 
termos de fomento, acordos de cooperação e 
instrumentos similares para serem firmados em 

nome do Município;
IX - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio, bem como aprovar, conforme o caso, os 
respectivos projetos básicos, projetos executivos 

e planos de trabalho;
X - conceder suporte jurídico nas sindicâncias e 

processos administrativos disciplinares;
XI - instaurar sindicâncias e processos adminis-
trativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos mu-
nicipais lotados na Procuradoria-Geral do Mu-

nicípio;
XII - controlar a apresentação dos precatórios ju-
diciais e as requisições de pequeno valor, na for-

ma do art. 100 da Constituição Federal;
XIII - acompanhar e controlar as ações cuja re-
presentação judicial e extrajudicial do Município 

tenha sido conferida a terceiros;
XIV - acompanhar os atos de desapropriação 
imobiliária praticados pelo Município e propor 
medidas de caráter jurídico que visem ao contro-

le das atividades necessárias à desapropriação;

XV - propor atos de natureza geral e medidas de 
caráter jurídico que visem a proteger o patrimô-

nio público; 
XVI - organizar e manter acervo bibliográfico de 
obras doutrinárias e jurisprudenciais de interesse 

do Município;
XVII - realizar, privativamente, a execução da dí-
vida ativa, de natureza tributária ou não, do Mu-
nicípio, conforme o art. 72, § 3º, da Lei Orgânica 

do Município de Pouso Alegre;
XVIII - promover, na forma da lei, a defesa do 

consumidor.
 Art. 9º. A estrutura organizacional da 
Procuradoria-Geral do Município, detalhada no 

anexo III, será a seguinte:

I - Gabinete do Procurador-Geral do Município;
II - Subprocuradoria-Geral do Município;

III - Departamento de Consultoria Jurídica;
a) Seção Técnico-Legislativa;

IV - Departamento de Contencioso;
a) Seção de Contencioso Fiscal;
b) Seção de Contencioso Geral;

V - Departamento de Proteção e Defesa do Con-
sumidor (PROCON).

 Art. 10. Os cargos em comissão da Procu-
radoria-Geral do Município serão os seguintes:

I - 01 Procurador-Geral do Município (CC1);
II - 01 Subprocurador-Geral do Município 

(CCE);
III - 02 Assessores (CC2);

IV - 03 Gerentes de Departamento (CC2);
V - 03 Supervisores de Seção (CC3);

VI - 02 Assistentes (CC3).

Seção IV

Da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

 Art. 11. À Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças compete, dentre outras atri-

buições regimentais:
I - acompanhar e avaliar sistematicamente o de-
sempenho dos órgãos e entidades da Adminis-
tração Municipal na consecução dos objetivos 
consubstanciados em seus planos, programas, 

atividades, contratos, convênios e parcerias;
II - estudar, formular e avaliar as proposições 
relativas às atividades de modernização, orga-
nização e estruturação de órgãos e entidades da 
Administração Municipal, bem como a fixação e 
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revisão de procedimentos e rotinas administra-
tivas vinculadas aos sistemas estruturantes e de 

gestão;
III - promover a infraestrutura tecnológica de 
comunicação necessária à integração e à ope-
ração de sistemas estruturadores das atividades 
administrativas e operacionais e da comunicação 
eletrônica oficial entre órgãos e entidades da Ad-

ministração Municipal;
IV - coordenar as atividades relativas à execução 
orçamentária, financeira e contábil dos órgãos 
da Administração Municipal Direta e o estabe-
lecimento e o acompanhamento da programa-
ção financeira de desembolso, em conformidade 
com as determinações da Lei Complementar nº 

101/2000 e das normas legais pertinentes;
V - avaliar e controlar a produtividade fiscal e o 
desempenho individual das Secretarias Munici-

pais;
VI - acompanhar a contratualização da gestão, 
enquanto órgão interveniente, com o estabele-
cimento de objetivos, metas e indicadores, me-
diante assinatura de contratos de resultados com 

os órgãos e entidades municipais;
VII - realizar o acompanhamento dos gastos com 
pessoal, materiais, serviços, encargos diversos, 
instalações e equipamentos, para proposição da 
programação das despesas de custeio e de capital 
do Município, em articulação com as demais Se-

cretarias Municipais;
VIII - acompanhar e coordenar as ações setoriais 
desenvolvidas, visando a assegurar o cumpri-
mento das prioridades, pela Administração Mu-
nicipal, das demandas elencadas no orçamento 

pela comunidade;
IX - apresentar e gerenciar proposta de contin-
genciamento de gastos e alternativas para o con-

trole financeiro e orçamentário;
X - gerir a arrecadação, o lançamento e a fiscali-

zação dos tributos e receitas municipais;
XI - assessorar os órgãos do Município em assun-

tos de finanças;
XII - coordenar a formulação e definição dos 
programas e projetos governamentais para a ela-
boração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual do 
Município, observando as normas da Constitui-
ção Federal e da Lei Complementar nº 101/2000;
XIII - elaborar e cuidar da manutenção e da atua-
lização do Plano de Contas Único para os órgãos 
da Administração Municipal Direta e aprovar os 
Planos de Contas das entidades da Administra-

ção Municipal Indireta;
XIV - estabelecer a programação financeira de 

desembolso consolidada em fluxo de caixa, a uni-
formização e a padronização de sistemas, proce-
dimentos e formulários utilizados na execução 
financeira e promover medidas asseguradoras do 
equilíbrio orçamentário e financeiro das contas 

públicas municipais;
XV - formular, coordenar, administrar e executar 
a Política de Administração Tributária e Fiscal do 
Município, bem como o aperfeiçoamento e atua-

lização da legislação;
XVI - zelar pela gestão do atendimento ao usu-
ário do serviço público municipal, no âmbito 
da administração fiscal, tributária e financeira, 
visando à melhoria constante da qualidade dos 

serviços prestados;
XVII - formalizar e gerir a inscrição dos débitos 
municipais em dívida ativa, bem como promover 
a cobrança administrativa, o protesto, o controle 

e o registro de seu pagamento;
XVIII - planejar, coordenar e executar a cobran-
ça e o parcelamento administrativo dos débitos 
inscritos, bem como gerenciar a emissão da Cer-

tidão de Dívida Ativa;
XIX - organizar e manter atualizados os cadas-
tros econômico e imobiliário do Município, cui-

dando da orientação aos contribuintes;
XX - orientar os órgãos e entidades municipais 
sobre a proposição de seus orçamentos e a con-
solidação das propostas, bem como do controle, 
acompanhamento e execução do orçamento anu-

al;
XXI - prestar assistência técnica ao Prefeito Mu-
nicipal nas questões relacionadas às competên-
cias desta Secretaria, emitir pareceres técnicos e 
dar execução às determinações e diretrizes esta-
belecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais 
inerente aos encargos legais e atribuições delega-

das;
XXII - processar o pagamento de despesas, mo-
vimentar as contas bancárias da Administração 
Municipal, repassar os recursos ao Poder Legis-
lativo e formalizar e controlar as transferências 

constitucionais e voluntárias;
XXIII - promover a educação fiscal da população 
como estratégia integradora de todas as ações da 
administração tributária, visando à realização da 

receita necessária aos objetivos do Município;
XXIV - realizar estudos e fixar critérios para a 
concessão de incentivos fiscais e financeiros, ten-
do em vista o desenvolvimento econômico e so-
cial do Município, em articulação com a Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

XXV - arrecadar e destinar recursos aos órgãos 
municipais para que desenvolvam seus progra-

mas e ações governamentais, em observância às 
disposições das leis orçamentárias, aos progra-
mas e projetos do governo e às demandas sociais 

priorizadas na ação governamental;
XXVI - promover o registro e o controle contá-
bil da administração financeira, patrimonial e da 

execução orçamentária;
XXVII - supervisionar e cobrar providências das 
entidades da Administração Municipal a fim de 
manter a regularidade das Certidões Negativas 
de Débito quanto às obrigações acessórias junto 

aos demais entes da federação;
XXVIII - realizar o planejamento estratégico 
municipal de governo, mediante orientação nor-
mativa, metodológica e executiva do processo de 
programação governamental dos demais órgãos 
e entidades da Administração Municipal, ob-
servando as diretrizes políticas estabelecidas no 

Programa de Governo;
XXIX - orientar os órgãos e entidades da Ad-
ministração Municipal sobre os procedimentos 
para cumprimento das obrigações acessórias in-
cidentes sobre a folha de pagamento, nos termos 

da legislação federal;
XXX - administrar os próprios municipais, in-

ventários e tombamentos;
XXXI - coordenar e executar o processo de ava-
liação dos imóveis urbanos do Município, nos 

termos da legislação específica;
XXXII - guardar, conservar e promover a manu-
tenção das edificações administrativas, suas ins-

talações e equipamentos;
XXXIII - implementar mecanismos de proteção 
do patrimônio público municipal e de seus usu-

ários;
XXXIV - realizar a gestão e o controle da frota 
de veículos leves próprios, locados ou cedidos ao 

Município;
XXXV - implantar a Política de Gerenciamento 
das Despesas com Combustíveis utilizados pelos 
veículos e máquinas alocados nos diversos ór-

gãos da Administração Municipal;
XXXVI - acompanhar a execução de contratos, 
convênios e parcerias celebrados com o Municí-
pio por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, bem como aprovar, 
conforme o caso, os respectivos projetos básicos, 

projetos executivos e planos de trabalho;
XXXVII - organizar e manter os serviços de pro-
tocolo, tramitação e distribuição de documentos, 
correspondências e processos no âmbito da Ad-

ministração Municipal;
XXXVIII - gerir as alienações, locações, permis-
sões e cessões de uso de bens públicos municipais 
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e os imóveis de propriedade da União, do Estado 
ou de terceiros, utilizados pelo Município;

XXXIX - desenvolver e implantar programas e 
projetos de modernização da gestão e de desen-
volvimento tecnológico dos órgãos e entidades 

da Administração Municipal;
XL - preparar o desenvolvimento e a implantação 
de soluções tecnológicas de tratamento da infor-
mação na Administração Municipal que subsi-
diem a tomada de decisões e o planejamento de 

políticas públicas;
XLI - estruturar o banco de dados de informa-

ções sobre os serviços municipais;
XLII - instalar e promover a manutenção dos 
equipamentos de informática, de redes elétrica e 

lógica, na Administração Municipal;
XLIII - estabelecer e executar as diretrizes da Po-
lítica de Controle e Guarda de Bens Patrimoniais, 

Protocolo e Arquivo Geral;
XLIV - planejar e coordenar as atividades rela-
tivas à tecnologia de informação, no que tange 
a sistemática, modelos, técnicas e ferramentas, 
bem como a definição e desenvolvimento da 
configuração física e lógica dos sistemas usados 
ou operados em rede pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal;
XLV - planejar o desenvolvimento e a implanta-

ção de sistemas informatizados;
XLVI - desenvolver atividades e processos rela-
cionados à estatística, geografia, cartografia, ae-
rofotogrametria e geoprocessamento de interesse 

do Município;
XLVII - gerir o desenvolvimento, planejamento, 
execução e controle de sistemas em bases de da-

dos georreferenciadas (geoprocessamento);
XLVIII - executar as atividades de identificação e 

codificação de logradouros públicos;
XLIX - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Admi-

nistração e Finanças.
 Art. 12. A estrutura organizacional da Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças, 

detalhada no anexo IV, será a seguinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Admi-
nistração e Finanças;

II - Departamento de Gestão Financeira;
III - Departamento de Gestão Contábil e Orça-

mentária;
IV - Departamento de Tributação;

a) - Seção Avançada junto à Receita Estadual; 
b) - Seção de Registros de Arrecadação;

V - Departamento de Fiscalização Tributária;
VI - Departamento de Gestão Patrimonial; 

VII - Departamento de Tecnologia da Informa-
ção;

VIII - Departamento de Fomento às Atividades 
de Expansão do Micro e Pequeno Empreendedor 

- MPE;
IX - Departamento de Geoprocessamento.

Parágrafo único. O Departamento de Gestão Fi-
nanceira passa a desempenhar todas as atribui-
ções de tesouraria previstas na legislação muni-

cipal.
 Art. 13. Os cargos em comissão da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças se-

rão os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Administração e 
Finanças (CC1);

II - 01 Superintendente de Administração e Fi-
nanças (CCE);

III - 03 Assessores (CC2);
IV - 08 Gerentes de Departamento (CC2);

V - 02 Supervisores de Seção (CC3);
VI - 06 Assistentes (CC3).

Seção V

Da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

 Art. 14. À Secretaria Municipal de Gestão 
de Pessoas compete, dentre outras atribuições re-

gimentais:
I - planejar, executar e supervisionar as ativida-

des administrativas da Secretaria;
II - realizar a proposição de políticas e normas 

sobre a administração de pessoal;
III - cuidar do desenvolvimento e acompanha-
mento dos objetivos, metas e ações do planeja-
mento estratégico de governo que estejam rela-

cionados à Secretaria;
IV - controlar as atividades relativas ao registro 
funcional, pagamento de servidores, administra-
ção de planos de carreira e demais assuntos rela-

tivos aos servidores municipais;
V - coordenar o relacionamento da Administra-
ção Municipal com órgãos representativos dos 

servidores municipais;
VI - assessorar e orientar os órgãos da Adminis-
tração Municipal Direta e Indireta em assuntos 

administrativos referentes à pessoal;
VII - formular, elaborar e administrar o Pla-
no de Cargos e Remuneração dos servidores da 
Administração Municipal, relativo à fixação, ao 
controle do quadro de lotação, ao estudo e à pro-

posição das Políticas de Definição dos Sistemas 
Remuneratórios;

VIII - realizar o estudo das proposições de cria-
ção, transformação ou extinção de cargos em 
comissão e funções de confiança, bem como a 
gestão compartilhada com a Chefia de Gabine-
te dos atos de provimento e vacância de cargos e 

funções públicas;
IX - orientar os órgãos e entidades da Adminis-
tração Municipal sobre os procedimentos volta-
dos ao cumprimento das obrigações acessórias 
incidentes sobre a folha de pagamento e sobre as 
informações a serem prestadas aos órgãos fede-

rais;
X - acompanhar a execução de contratos, convê-
nios e parcerias celebrados com o Município por 
intermédio da Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, bem como aprovar, conforme o caso, os 
respectivos projetos básicos, projetos executivos 

e planos de trabalho;
XI - instaurar sindicâncias e processos adminis-
trativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Gestão 

de Pessoas;
XII - gerenciar os recursos humanos no tocan-
te a concursos, processos seletivos, contratações, 
exonerações, aposentadorias, registro e controle 
de ponto, atestados, procedimentos disciplinares 

e acompanhamento de casos especiais;
XIII - organizar e coordenar programas de capa-
citação e desenvolvimento dos recursos huma-

nos da Administração Municipal;
XIV - promover convênios e parcerias com en-
tidades técnicas e de ensino superior visando ao 
aperfeiçoamento de profissionais de nível técnico 
e superior, para atendimento das diretrizes das 

Secretarias Municipais;
XV - promover estágios para estudantes de nível 

técnico e superior;
XVI - gerenciar programas de saúde ocupacional 

e de perícias médicas;
XVII - promover a inspeção da saúde dos servi-
dores, para efeitos de nomeação, licença, aposen-

tadoria e outros fins legais;
XVIII - implementar políticas e técnicas de  se-
gurança e medicina do trabalho destinadas aos 

servidores municipais;
XIX - administrar o controle do atendimento à 

saúde do servidor municipal;
XX - desempenhar outras atividades que lhe se-
jam atribuídas pelo Prefeito Municipal, no âmbi-

to de sua área de atuação.
 Art. 15. A estrutura organizacional da 
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Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, deta-
lhada no anexo V, será a seguinte: 

I - Gabinete do Secretário Municipal de Gestão 
de Pessoas; 

II - Departamento Administrativo e Financeiro 
de Pessoal; 

III - Departamento de Assistência ao Servidor;
IV - Departamento de Saúde, Segurança e De-

senvolvimento Pessoal.
Art. 16. Os cargos em comissão da Secretaria Mu-
nicipal de Gestão de Pessoas serão os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
(CC1);

II - 01 Assessor (CC2);
III - 03 Gerentes de Departamento (CC2);

IV - 05 Assistentes (CC3).

Seção VI

Da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente

 Art. 17. À Secretaria Municipal de Plane-
jamento Urbano e Meio Ambiente compete, den-

tre outras atribuições:
I - aplicar penalidades aos infratores da legisla-
ção municipal ambiental vigente, definir medi-
das compensatórias e/ou exigir medidas mitiga-

doras, de acordo com as normas legais;
II - apreender, na forma da lei, máquinas, obje-
tos, aparelhos, equipamentos e/ou veículos que 

estiverem provocando poluição ambiental;
III - realizar a autuação e a interdição de estabele-
cimentos e de atividades infratoras da legislação 

ambiental;
IV - desenvolver, direta ou conjuntamente com 
instituições especializadas, pesquisas, estudos, 
sistemas, monitoramentos e outras ações volta-
das para o desenvolvimento do conhecimento 
científico e tecnológico na área do meio ambien-

te;
V - desenvolver projetos e atividades de proteção 
ambiental relativos às áreas de preservação, con-

servação e recuperação dos recursos naturais;
VI - vistoriar e emitir pareceres em denúncias 
ou requerimentos relativos a cadastro, licencia-
mento, autorização, revisão, monitoramento, 
auditoria de atividades efetiva ou potencialmen-
te poluidoras, bem como em outros termos que 
necessitem de subsídios da área de fiscalização 

ambiental;
VII - fiscalizar e coibir as diversas formas de po-

luição ambiental que afetam a água, o solo, a at-
mosfera, o sossego público, a higiene pública, a 
paisagem urbana e os demais componentes do 

patrimônio ambiental do Município;
VIII - fiscalizar o cumprimento dos termos de li-
cença ambiental e outros termos de autorizações 
e licenciamento, tendo em vista os padrões e usos 

permitidos;
IX - fiscalizar o uso e a exploração de recursos 

naturais;
X - realizar a gestão de áreas verdes, parques e 

jardins do Município;
XI - realizar a implantação, administração, ma-
nutenção, preservação, recuperação, supervisão 
e fiscalização da arborização urbana, unidades 
de conservação, áreas verdes e demais recursos 

naturais;
XII - gerir o licenciamento, controle e monitora-
mento de todas as atividades, empreendimentos 
e processos considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, bem como daqueles capazes 
de causar degradação ou alteração significativa 
do meio ambiente, nos termos das normas am-

bientais vigentes;
XIII - normatizar procedimentos para o contro-
le, fiscalização e licenciamento de atividades que 
têm impacto sobre o meio ambiente e para o mo-
nitoramento constante da qualidade de vida e da 
preservação e conservação dos recursos naturais;
XIV - realizar estudos, pesquisas e avaliações dos 
impactos ambientais promovidos por quaisquer 
atividades potencialmente poluidoras ou de de-

gradação ambiental;
XV - planejar o ordenamento urbano e a execu-
ção do Plano de Paisagismo e Arborização dos 
logradouros públicos municipais, praças, jardins, 
parques, áreas verdes, calçadas e outros em atu-
ação conjunta com a Secretaria Municipal de In-

fraestrutura, Obras e Serviços Públicos;
XVI - promover a integração técnica com as de-
mais Secretarias Municipais e a articulação com 
entidades e organizações que atuam em ativida-
des que interferem no equilíbrio do meio am-
biente, visando à elaboração e à implementação 
de um Plano de Gestão Ambiental para assegurar 

o uso sustentável de recursos naturais;
XVII - promover ações com os Governos Federal 
e Estadual visando à implementação e ao acom-
panhamento de normas de ordem pública e de 
interesse social que regulam o uso da proprieda-

de urbana;
XVIII - promover medidas visando ao ordena-
mento territorial, mediante planejamento e con-
trole do uso, do parcelamento, da ocupação e da 

valorização do solo urbano, em articulação com 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos e a Secretaria Municipal de 

Trânsito e Transportes;
XIX - propor normatização, através de legislação 
básica, dos parâmetros urbanísticos, da ocupa-
ção e parcelamento do solo, do meio ambiente e 
demais atividades correlatas à ocupação do espa-

ço físico e territorial do Município;
XX - propor Política de Proteção do Meio Am-
biente, compatibilizando-a com os padrões de 
proteção estabelecidos nas esferas federal e esta-
dual, para garantir a preservação e a conserva-
ção dos recursos naturais, a qualidade de vida e 
a participação da comunidade na sua execução;

XXI - propor normas, critérios e padrões mu-
nicipais relativos ao controle, monitoramento, 
preservação e melhoria da qualidade do meio 

ambiente;
XXII - acompanhar e coordenar o cumprimento 
do Plano de Urbanização do Município, especial-
mente no que se refere à abertura ou construção 
de vias e logradouros públicos, elaborando os 
respectivos projetos, em articulação com a Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, Obras e Servi-
ços Públicos e a Secretaria Municipal de Trânsito 

e Transportes;
XXIII - dar assistência no planejamento, licen-

ciamento e construção de habitação popular;
XXIV - zelar pela manutenção da Planta Cadas-
tral do Município, para efeito de disciplinamento 
da expansão urbana, e do licenciamento de obras 
e edificações particulares, em apoio às atividades 
de tributação e fiscalização de bens imóveis loca-

lizados no Município;
XXV - controlar a emissão de autorizações, per-
missões e concessões de áreas públicas, de acor-

do a legislação em vigor;
XXVI - manifestar, antes da apreciação do Pre-
feito Municipal, sobre programas e projetos re-
lativos ao desenvolvimento econômico, social, 
ambiental e urbanístico dos órgãos municipais;

XXVII - organizar o contencioso administrativo 
em relação às atividades de fiscalização;

XXVIII - propor normas sobre o zoneamento, 
ocupação e parcelamento do solo, de instalação e 
expansão do mobiliário urbano e atividades cor-
relatas à ocupação do espaço físico e territorial;

XXIX - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades 
cabíveis aos infratores à legislação de posturas e 

obras;
XXX - apreender, na forma da lei, mercadorias 
advindas de comércio ambulante sem autoriza-
ção e em desconformidade com a legislação vi-
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gente;
XXXI - autorizar ou licenciar a localização e fun-
cionamento dos estabelecimentos instalados no 

Município; 
XXXII - autorizar, permitir ou conceder o uso e 
ocupação do espaço público, conforme legislação 

vigente;
XXXIII - fixar os horários e as condições de 
funcionamento de atividades comerciais, indus-
triais, prestacionais e outras não residenciais, nos 

termos da legislação pertinente;
XXXIV - efetuar vistorias fiscais e emitir parece-
res técnicos em processos de denúncias ou de re-
querimentos relativos a cadastro, licenciamento, 
autorização, revisão, monitoramento, auditoria 
de atividades efetiva ou potencialmente poluido-
ras e de outros termos que necessitem de subsí-

dios da área de fiscalização ambiental;
XXXV - programar e controlar a emissão das or-
dens de serviço a serem cumpridas pela fiscaliza-
ção para a vistoria, o licenciamento e a autoriza-
ção das atividades econômicas não residenciais, 

em área particular ou pública;
XXXVI - emitir licença de localização e funcio-
namento de estabelecimentos comerciais, indus-
triais, de prestação de serviços e demais ativida-
des não residenciais, consubstanciada em alvará, 
de acordo com as prescrições e exigências legais;
XXXVII - fiscalizar a instalação de publicidade e 

propaganda visual de qualquer natureza;
XXXVIII - fiscalizar os bens, objetos e merca-
dorias vinculados às atividades de ambulantes, 
camelôs, feirantes, lavadores autônomos de veí-
culos, trailers, food trucks, bancas de revistas e 
similares e de permissionários de mercados mu-

nicipais;
XXXIX - fiscalizar a obstrução de sarjetas, gale-

rias, vias e logradouros públicos;
XL - expedir alvará de licenciamento ou autori-
zação de localização e funcionamento de eventos, 
pavilhões, casas, parques, feiras e locais de diver-
sões públicas, atendidas as condições ambientais 

e de saúde pública;
XLI - manter a Planta Cadastral do Município 
para efeito de disciplinamento da expansão ur-
bana, e do licenciamento de obras e edificações 
particulares, em apoio às atividades de tributa-
ção e fiscalização de bens imóveis localizados no 

Município;
XLII - orientar o controle da emissão de auto-
rizações para a utilização de áreas públicas, nos 
limites de suas competências, de acordo a legis-

lação em vigor;
XLIII - planejar a Política de Gestão de Resíduos 

Sólidos a ser executada pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos;

XLIV - acompanhar a execução de contratos, 
convênios e parcerias celebrados com o Muni-
cípio por intermédio da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, bem 
como aprovar, conforme o caso, os respectivos 
projetos básicos, projetos executivos e planos de 

trabalho;
XLV - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Plane-

jamento Urbano e Meio Ambiente.
 Art. 18. A estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente, detalhada no anexo VI, será a 

seguinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Planeja-
mento Urbano e Meio Ambiente;

II - Departamento de Projetos Urbanísticos;
a) - Seção de Apoio de Projetos Urbanísticos;

III - Departamento de Fiscalização de Posturas;
a) - Seção de Apoio de Fiscalização de Posturas;

IV - Departamento de Fiscalização de Obras;
a) - Seção de Apoio de Fiscalização de Obras;

V - Departamento de Gestão Ambiental;
a) - Seção de Apoio de Gestão Ambiental;

VI - Departamento de Áreas Verdes;
a) - Seção de Apoio de Áreas Verdes;
VII - Departamento Administrativo;
a) - Seção de Apoio Administrativo.

 Art. 19. Os cargos em comissão da Secre-
taria Municipal de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente serão os seguintes:
I - 01 Secretário Municipal de Planejamento Ur-

bano e Meio Ambiente (CC1);
II - 01 Superintendente de Planejamento Urbano 

e Meio Ambiente (CCE);
III - 01 Assessor (CC2);

IV - 06 Gerentes de Departamento (CC2);
V - 06 Supervisores de Seção (CC3).

Seção VII

Da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Obras e Serviços Públicos

 Art. 20. À Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, Obras e Serviços Públicos compete, 

dentre outras atribuições regimentais:
I - coordenar e executar a limpeza e a conserva-

ção das redes de drenagens pluviais do Municí-
pio;

II - acompanhar a execução financeira dos ins-
trumentos legais da Secretaria;

III - acompanhar a execução financeira dos re-
cursos federais, estaduais e conveniados recebi-
dos pela Secretaria, elaborando demonstrativo 

financeiro, balancetes e prestação de contas;
IV - acompanhar a liberação dos recursos repas-

sados e orientar sua aplicação no órgão;
V - administrar e executar a limpeza e a manu-
tenção de cemitérios e capelas mortuárias públi-

cas do Município;
VI - administrar e executar a limpeza e a manu-

tenção de parques, praças e jardins públicos; 
VII - auxiliar o exercício da fiscalização munici-
pal sempre que estiverem em risco bens, serviços 

e instalações municipais;
VIII - consolidar as informações das atividades, 
projetos e programas das unidades administrati-
vas da Secretaria para subsidiar a elaboração do 

Plano Plurianual de Ação - PPA;
IX - coordenar, fiscalizar e/ou executar a manu-

tenção dos serviços de iluminação pública;
X - coordenar e executar o planejamento global, 
o orçamento, as atividades de modernização e a 

informação institucional do órgão;
XI - elaborar relatórios gerenciais das atividades 
e principais ocorrências observadas na Secre-
taria, apresentando alternativas que objetivem 
suprir a administração superior com elementos 

necessários à tomada de decisões;
XII - gerenciar, controlar e executar, direta e indi-
retamente, a limpeza urbana, a coleta de resíduos 
sólidos, domésticos e hospitalares e demais servi-

ços correlatos à limpeza pública;
XIII - gerenciar a garagem municipal e promover 

a manutenção e o controle da frota municipal;
XIV - supervisionar os projetos de obras públi-
cas, definindo os respectivos orçamentos e indi-
cando os recursos financeiros necessários para 
realização das despesas, verificar a viabilidade 
técnica para a execução de obras e analisar sua 

conveniência e oportunidade;
XV - cuidar do levantamento e o do cadastra-
mento topográfico, da elaboração de projetos 
técnicos complementares indispensáveis às obras 
e aos serviços de engenharia a serem realizados 
pela Administração Municipal e da manutenção 
do arquivo técnico desses projetos e obras reali-

zadas ou programadas;
XVI - realizar a operação, reparação e manuten-
ção de máquinas e equipamentos da área de obras 
e de manutenção e conservação de vias urbanas;
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XVII - coordenar, supervisionar e executar o su-
porte técnico ao planejamento das obras viárias e 
edificações públicas, por administração direta ou 
indireta, mediante elaboração de projetos com-
plementares, construção, reforma, recuperação 

ou conservação de vias urbanas;
XVIII - supervisionar, executar e fiscalizar as ati-
vidades de construção, instalação, montagem, 
manutenção ou conservação de pontes, galerias 
pluviais, bueiros, guias, sarjetas e pavimentação 

asfáltica nas vias urbanas do Município;
XIX - executar a Política de Gestão de Resíduos 
Sólidos elaborada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, partici-
pando de ações que visem à adequada destinação 
dos resíduos produzidos dentro do território do 

Município;
XX - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, Obras e Serviços Públicos, bem como 
aprovar, conforme o caso, os respectivos projetos 
básicos, projetos executivos e planos de trabalho;
XXI - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Infra-

estrutura, Obras e Serviços Públicos.
 Art. 21. A estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Serviços Públicos, detalhada no anexo VII, será a 

seguinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Infraes-
trutura, Obras e Serviços Públicos;

II - Departamento de Limpeza Urbana;
a) - Seção de Capina e Varrição;

b) - Seção de Coleta de Resíduos;
c) - Seção de Praças e Jardins;

III - Departamento de Infraestrutura Urbana;
a) - Seção de Relacionamento Institucional e Ilu-

minação Pública;
b) - Seção de Manutenção Predial;

IV - Departamento de Manutenção de Sistemas e 
Fábrica de Manilhas;

V - Departamento de Logística;
a) - Seção de Supervisão de Frota;

b) - Seção de Supervisão de Oficinas e Peças;
VI - Departamento de Cemitério Municipal;

a) - Seção de Cemitério.

 Art. 22. Os cargos em comissão da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, Obras e Servi-

ços Públicos serão os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Obras e Serviços Públicos (CC1); 

II - 01 Superintendente de Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos (CCE);
III - 03 Assessores (CC2);

IV - 05 Gerentes de Departamento (CC2);
V - 08 Supervisores de Seção (CC3).

Seção VIII

Da Secretaria Municipal de Trânsito 
e Transportes

 Art. 23. À Secretaria Municipal de Trân-
sito e Transportes compete, dentre outras atri-

buições regimentais:
I - elaborar estatísticas de acidentes de trânsito e 

outras que se fizerem necessárias;
II - analisar e emitir parecer técnico acerca dos 
dados estatísticos relacionados ao trânsito visan-

do a melhorias;
III - implementar medidas destinadas a otimizar 
o procedimento de aplicação de multas, confor-

me a legislação vigente;
IV - gerir o Fundo Municipal de Trânsito, zelan-
do pela aplicação dos seus recursos na efetivação 
das respectivas políticas públicas do Município;

V - fiscalizar as infrações de trânsito no âmbito 
do Município em parceria com a Polícia Militar;
VI - garantir apoio técnico e administrativo ao 
Conselho Municipal de Transportes, de acordo 

com a legislação específica que o instituiu;
VII - gerenciar os terminais rodoviários e turís-
ticos, o estacionamento rotativo e o aeroporto 

municipal;
VIII - licenciar e fiscalizar as atividades de trans-

porte de passageiros no âmbito do Município;
IX - avaliar os resultados das ações desenvolvidas 
e propor metas para a correção de eventuais dis-

torções no planejamento de trânsito;
X - manter cadastro atualizado de todas as au-
tuações lavradas no Município, arquivando-o 
pelo tempo determinado em lei, e emitir mul-
tas na forma e prazo estabelecidos pela Lei nº 

9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro);
XI - criar rotinas para atender rigorosamente o 

previsto no art. 24 da Lei nº 9.503/1997;
XII - propor campanhas educativas de trânsito;

XIII - zelar pela aplicação da legislação de trân-
sito quando no desempenho da fiscalização de 

transporte;
XIV - aplicar penalidades previstas na legislação 

de trânsito;

XV - realizar atividades de formulação e execu-
ção da Política Municipal de Trânsito e de pro-
moção e participação em projetos e programas 
de educação e segurança no trânsito, observadas 
as legislações federal, estadual e municipal per-

tinentes;
XVI - executar ações e procedimentos de fisca-
lização, engenharia e sinalização, coletar dados 
estatísticos de trânsito e aplicar penalidades e 

outras medidas administrativas cabíveis;
XVII - executar e fiscalizar a sinalização urbana 
de ciclovias e de corredores para transporte co-

letivo;
XVIII - emitir documentos referentes às per-
missões e registros de empresas, proprietários, 
motoristas e veículos relativos ao transporte de 
passageiros, transportes diversos e sistema com-
plementar e efetivar os atos necessários à delega-

ção da exploração desses serviços;
XIX - regulamentar e fiscalizar os serviços de 
transporte urbano individual de passageiros por 
meio de táxi, moto-táxi, moto-frete, transporte 
escolar, aluguel e outros transportes que necessi-
tem de autorização especial, nos termos da legis-

lação municipal em vigor;
XX - formular, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano e Meio Am-
biente e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Obras e Serviços Públicos, a Política Municipal 
de Mobilidade Urbana, visando à sustentabilida-
de das intervenções viárias do Município, prio-
rizando o pedestre e os transportes cicloviários 

e coletivo;
XXI - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Secretaria Municipal de Trân-
sito e Transportes, bem como aprovar, conforme 
o caso, os respectivos projetos básicos, projetos 

executivos e planos de trabalho;
XXII - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Trânsi-

to e Transportes.
 Art. 24. A estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, 

detalhada no anexo VIII, será a seguinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Trânsito 
e Transportes;

II - Departamento de Apoio Administrativo;
III - Departamento Técnico de Trânsito;

a) - Seção de Estatística e Educação;
b) - Seção de Sinalização de Trânsito;
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c) - Seção de Fiscalização de Trânsito;
IV - Departamento de Rodoviária;
V - Departamento de Transportes;

a) - Seção de Aeroporto;
b) - Seção de Concessões;

c) - Seção de Transporte Coletivo.

 Art. 25. Os cargos em comissão da Secre-
taria Municipal de Trânsito e Transportes serão 

os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Trânsito e Trans-
portes (CC1);

II - 03 Assessores (CC2);
III - 01 Ouvidor (CC2);

IV - 04 Gerentes de Departamento (CC2);
V - 06 Supervisores de Seção (CC3).

Seção IX

Da Secretaria Municipal de Agricultura,
 Pecuária e Abastecimento

 Art. 26. À Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento compete, den-

tre outras atribuições regimentais:

I - administrar o Mercado Municipal e o comér-
cio localizado na Praça Duque de Caxias, man-
tendo cadastro atualizado de seus permissioná-

rios;
II - executar obras e serviços de infraestrutura 

agrícola;
III - organizar, cadastrar e administrar os ser-
viços do Centro Municipal de Abastecimento 
(CEMA), de feiras livres e outras formas de dis-
tribuição de alimentos de primeira necessidade;
IV - articular, em conjunto com órgãos e enti-
dades dos Governos Federal e Estadual, o forta-
lecimento de diretrizes e ações de fomento aos 

produtores rurais;
V - coordenar e monitorar a operacionalização 
de Políticas de Educação Ambiental e de Desen-

volvimento Sustentável;
VI - promover e executar cursos, seminários e 
palestras de capacitação e de profissionalização 
dos agricultores, voltadas especialmente para a 
prática da administração da propriedade rural e 
para a agregação de atividades econômicas alter-

nativas nas propriedades rurais;
VII - promover medidas de incentivo e apoio às 
atividades da agricultura familiar, visando a agre-
gar valor à pequena produção e preservar as ca-
racterísticas culturais e ambientais para propor-

cionar a manutenção do trabalho e o incremento 
da renda familiar dos pequenos produtores;

VIII - apoiar as melhorias da infraestrutura nas 
propriedades rurais, de forma subsidiada, priori-

zando os agricultores de baixa renda;
IX - articular, com órgãos e entidades dos Go-
vernos Federal e Estadual, a formulação de dire-
trizes e a execução de programas e projetos de 
apoio ao desenvolvimento da produção familiar, 
do abastecimento alimentar e do desenvolvimen-
to técnico-econômico dos agricultores familiares 

e da organização das comunidades rurais;
X - auxiliar na organização social e econômica 
dos agricultores com vistas ao desenvolvimento 
local sustentável e à melhoria da qualidade de 
vida por meio da modernização da produção, da 
agregação de valor aos produtos e da geração de 

renda;
XI - orientar o pequeno agricultor no desenvolvi-
mento da sua produção e prestar assistência téc-
nica rural e sanitária para o desenvolvimento da 

agricultura familiar;
XII - planejar e promover melhorias de infra-
estrutura rural para facilitar a permanência 
do homem no campo e o desenvolvimento da 
agroindústria organizada em redes solidárias de 

produção;
XIII - propor políticas para o desenvolvimento 
agrário, indicando alternativas de sua viabilidade 
econômica, observadas as normas de preserva-

ção e conservação ambiental;
XIV - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, bem como 
aprovar, conforme o caso, os respectivos projetos 
básicos, projetos executivos e planos de trabalho;
XV - instaurar sindicâncias e processos adminis-
trativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos mu-
nicipais lotados na Secretaria Municipal de Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento.
 Art. 27. A estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, detalhada no anexo IX, será a se-

guinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento; 

II - Departamento de Infraestrutura da Área Ru-
ral;

a) - Seção de Apoio Mecânico;
III - Departamento de Desenvolvimento Agro-

pecuário;

a) - Seção de Apoio ao Produtor;
b) - Seção de Abastecimento;

IV - Departamento de Apoio Administrativo.

 Art. 28. Os cargos em comissão da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento serão os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento (CC1);

II - 02 Assessores (CC2);
III - 03 Gerentes de Departamento (CC2);

IV - 03 Supervisores de Seção (CC3);
V - 04 Assistentes (CC3).

Seção X

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

 Art. 29. À Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico compete, dentre ou-

tras atribuições regimentais:
I - articular-se com os organismos congêneres do 
Município, incentivando a implantação de em-

presas;
II - estabelecer diretrizes para o planejamento e 
controle do processo de implantação de empre-

endimentos no território do Município;
III - promover políticas que promovam trabalho 

e emprego ao Município;
IV - acompanhar programas e projetos desenvol-
vidos nas esferas federal e estadual relacionados 
ao desenvolvimento dos setores de serviços, da 
indústria e do comércio, para identificação de 
oportunidades de expansão ou instalação de no-

vos empreendimentos no Município;
V - apoiar o empreendedorismo voltado para as 

áreas de ciência e tecnologia;
VI - formular políticas, em conjunto com os ór-
gãos municipais afins, visando à compatibiliza-
ção de novos investimentos com a manutenção e 
preservação das condições ambientais e urbanís-

ticas do Município;
VII - formular e implementar projetos com o 
objetivo de incentivar empreendimentos produ-
tivos que envolvam as comunidades científica e 
acadêmica locais para estabelecimento de par-
cerias no sentido de aplicação de ciência e tec-
nologia para otimizar, modernizar e racionalizar 

processos de produção;
VIII - elaborar e implementar projetos estraté-
gicos de desenvolvimento local sustentável, bem 
como coordenar e implementar ações de estímu-
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lo e apoio ao desenvolvimento dos setores pro-
dutivos nas áreas da agricultura, da indústria, do 

comércio, dos serviços e do turismo;
IX - incentivar a instalação, ampliação e diver-
sificação de indústrias que utilizem tecnologias, 
mão-de-obra e insumos locais e o desenvolvi-
mento de programas e projetos de fomento a 
outras atividades produtivas e comerciais com-
patíveis com a vocação do Município e com a 

conservação dos recursos naturais;
X - incentivar e apoiar a pequena e média empre-
sa nas suas áreas de atuação e estimular a manu-
tenção e desenvolvimento de empreendimentos 
agropecuários, agroindustriais, industriais, co-

merciais e de serviços no Município;
XI - investir na melhoria dos ambientes, institu-
cional e organizacional, locais com vistas a esti-
mular interesses de empreendedores e a promo-
ver a atração de investimentos para o Município;
XII - realizar a orientação de caráter indutor, à 
iniciativa privada para captação de empreendi-
mentos de interesse econômico para o Municí-

pio;
XIII - promover estudos e pesquisas sociais, eco-
nômicos e institucionais para a transformação 
das potencialidades do Município em oportu-
nidades para a instalação de empreendimentos 
voltados ao desenvolvimento econômico, social 

e sustentável do Município;
XIV - intermediar, junto às empresas e entidades 
interessadas, as tratativas que envolvam protoco-
los de intenções, sempre em observância ao prin-
cípio da legalidade e com vistas à culminação do 

interesse público;
XV - acompanhar a execução dos protocolos de 
intenções celebrados com o Município e, na hi-
pótese de descumprimento das determinações 
protocolares, levar a efeito as medidas adminis-

trativas necessárias; 
XVI - cadastrar, gerenciar e manter arquivo cro-
nológico de todos os protocolos de intenções no 

âmbito municipal;
XVII - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico, bem como aprovar, 
conforme o caso, os respectivos projetos básicos, 

projetos executivos e planos de trabalho;
XVIII - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Desen-

volvimento Econômico.
 Art. 30. A estrutura organizacional da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, detalhada no anexo X, será única e seus 

cargos em comissão serão os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico (CC1);

II - 02 Assessores (CC2);
III - 01 Assistente (CC3).

Seção XI

Da Secretaria Municipal de Políticas Sociais

 Art. 31. À Secretaria Municipal de Polí-
ticas Sociais compete, dentre outras atribuições 

regimentais:
I - atender a população que se encontra em si-
tuação de vulnerabilidade social, por meio dos 
programas e ações socioassistenciais previstos na 

Lei Municipal nº 5.527/2014; 
II - coordenar e executar ações complementa-
res para as famílias beneficiárias dos programas 
de transferência direta de renda, promovendo o 
acompanhamento da gestão de condicionalida-

des e de benefícios;
III - engajar-se nas atividades públicas pertinen-
tes ao atendimento de situações emergenciais e 
de calamidade pública, conjuntamente com a 

Defesa Civil;
IV - implementar ações socioassistenciais de vi-
gilância social, proteção social e defesa social e 

institucional;
V - inserir e manter atualizados, no Cadastro 
Único, os dados das famílias beneficiadas, con-
forme critérios do Programa Bolsa Família ou 

outro que vier a substituí-lo;
VI - apoiar a formação cultural e educacional de 
jovens e adolescentes em situação de risco e vul-

nerabilidade social;
VII - ofertar benefícios eventuais à população 
em situação de vulnerabilidade social, de acordo 

com a legislação municipal;
VIII - prestar apoio ao idoso na integração fami-
liar e social, promovendo ações sociais e contri-
buindo para a melhora da sua qualidade de vida 

e cidadania;
IX - apoiar as associações e entidades sociais fi-
lantrópicas nas suas organizações e no seu fun-
cionamento, com vistas ao atendimento da Polí-

tica de Assistência Social do Município;
X - realizar a coordenação, supervisão e execução 
das atividades de assistência social ao vulnerável, 
visando a garantir condições de bem estar social;
XI - desenvolver ações de prevenção e combate 

a toda forma de violação dos direitos e de discri-
minação das mulheres, com ênfase nos progra-
mas e projetos de atenção à mulher em situação 

de violência;
XII - desenvolver e implementar programas des-
tinados às crianças e aos adolescentes em situa-

ção de risco social; 
XIII - executar programas, projetos e serviços 
socioassistenciais destinados à população em si-
tuação de rua no âmbito da média e alta comple-

xidade; 
XIV - formular projetos e executar ações visando 
à mobilização e conscientização de pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida para o exercí-

cio de seus direitos;
XV - formular e executar a Política Municipal da 
Assistência Social, desenvolvendo ações de pro-
teção e amparo à família, maternidade, infância, 
adolescência, pessoa idosa e pessoa com defici-

ência;
XVI - gerenciar o Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Pouso Alegre - FUMASPA e o 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, bem como os demais recursos orçamentários 
destinados à Assistência Social, assegurando a 
sua plena utilização e operacionalização, sob 
orientação e supervisão dos respectivos Conse-

lhos Municipais;
XVII - implantar programas e serviços de pro-
teção social básica e especial, a fim de prevenir 
e reverter situações de vulnerabilidade e riscos 

sociais;
XVIII - planejar, em conjunto com a sociedade 
civil, e implementar as Políticas Públicas de As-
sistência Social visando à emancipação do públi-

co alvo;
XIX - planejar, executar, monitorar e avaliar ser-
viços de proteção básica e especial, bem como 
programas e projetos de assistência social, con-
forme o Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, a Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica de As-
sistência Social - LOAS), a Política Nacional de 
Assistência Social - PNAS e as Normas Opera-

cionais Básicas - NOB;
XX - promover estudos visando à identificação 
de soluções para os problemas habitacionais e 
a execução do reassentamento das populações 
para atender interesse social ou desocupação de 

áreas de risco;
XXI - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Secretaria Municipal de Po-
líticas Sociais, bem como aprovar, conforme o 
caso, os respectivos projetos básicos, projetos 
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executivos e planos de trabalho;
XXII - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Políti-

cas Sociais.
 Art. 32. A estrutura organizacional da Se-
cretaria Municipal de Políticas Sociais, detalhada 

no anexo XI, será a seguinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Políticas 
Sociais;

II - Departamento de Proteção Social Básica;
a) - Seção do Programa Bolsa Família;

b) - Seção do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC;

c) - Seção de Apoio aos Equipamentos Sociais;
III - Departamento de Proteção Social Especial;
a) - Seção de Apoio à Medida Socioeducativa;

IV - Departamento de Políticas Sociais;
a) - Seção de Coordenação dos Recuperandos; 

V - Departamento de Pessoas em Situação de 
Rua;

a) - Seção de Apoio ao Centro Municipal de Aco-
lhimento Provisório de Adultos - CEMAPA;

VI - Departamento de Apoio Administrativo.
 
 Art. 33. Os cargos em comissão da Secre-
taria Municipal de Políticas Sociais serão os se-

guintes:
I - 01 Secretário Municipal de Políticas Sociais 

(CC1);
II - 02 Assessores (CC2); 

III - 05 Gerentes de Departamento (CC2);
IV - 06 Supervisores de Seção (CC3);

V - 02 Assistentes (CC3).

Seção XII

Da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura

 Art. 34. À Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura compete, dentre outras atribui-

ções regimentais:
I - gerir os recursos destinados à educação, atra-
vés do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação (FUNDEB), tendo como 
referência a Política Municipal de Educação e os 

Planos Nacional e Municipal de Educação;
II - administrar o Sistema de Creches e Pré-Esco-
las para crianças de zero a seis anos e estabelecer 

padrões de qualidade para o atendimento;

III - realizar parcerias com instituições, como a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE), e prestar atendimento específico aos 

alunos portadores de necessidades especiais;
IV - estabelecer as diretrizes básicas para a ade-
quação na metodologia para a promoção, na 
Rede Pública Municipal de Ensino, de ações pre-
ventivas e educativas sobre drogas psicoativas 
lícitas e ilícitas, bem como sobre doenças sexual-
mente transmissíveis, em parceria com os órgãos 

competentes;
V - estabelecer controles e promover o acom-
panhamento necessário ao cumprimento da Lei 

Complementar nº 101/2000;
VI - garantir o acesso da população aos diversos 

bens e manifestações culturais;
VII - manter a população informada sobre a 
oferta dos serviços disponibilizados na área edu-

cacional;
VIII - ofertar cursos de qualificação profissional 
aos alunos matriculados na Rede Pública Muni-

cipal de Ensino;
IX - ofertar outros níveis de ensino, desde que 
atendidas plenamente as necessidades de sua 

área de competência;
X - planejar, controlar e avaliar o Sistema Muni-

cipal de Ensino e a matrícula escolar;
XI - planejar, de forma coordenada com o Esta-
do, a acomodação e oferta da demanda escolar de 
educação infantil em creches e pré-escolas e, com 

prioridade, do ensino fundamental;
XII - supervisionar e controlar as atividades e os 
programas de modernização e desenvolvimento 
tecnológico de âmbito municipal, bem como a 
pesquisa de novas técnicas alternativas de ener-
gia natural, e incentivar a expansão do ensino 

universitário no Município;
XIII - acompanhar e controlar a aplicação dos re-
cursos financeiros de custeio e investimento no 
sistema e no processo educacional do Município, 
para fins de avaliação e verificação do cumpri-

mento das obrigações constitucionais;
XIV - administrar e executar as atividades de 
educação especial, infantil e fundamental por in-
termédio das suas unidades orgânicas e da Rede 

Pública Municipal de Ensino;
XV - realizar a articulação, o fomento e a promo-
ção de ações para a produção, a difusão, a apro-
priação e a aplicação do conhecimento científico, 

tecnológico e de inovação;
XVI - coordenar, supervisionar e controlar as 
ações do Município relativas ao cumprimento 
das determinações constitucionais referentes à 
educação, visando à preservação dos valores re-

gionais e locais;
XVII - realizar o diagnóstico permanente, quan-
titativo e qualitativo, das características e qualifi-
cações do magistério, da população estudantil e 
da atuação das unidades escolares e sua compati-

bilidade com as demandas identificadas;
XVIII - elaborar e implementar programas, pro-
jetos e atividades educacionais, com atuação 
prioritária nos ensinos fundamental e pré-esco-

lar;
XIX - fomentar a qualificação e o aperfeiçoamen-
to de técnicos e cientistas em colaboração com 
universidades e instituições de pesquisa e desen-

volvimento em ciência e tecnologia;
XX - formular o Plano Municipal de Educação, 
em articulação com os órgãos integrantes do Sis-
tema de Ensino Municipal e com os segmentos 
representativos da sociedade e da comunidade 

escolar;
XXI - formular e executar projetos de qualifica-
ção e inserção dos jovens no mercado de traba-

lho;
XXII - formular, planejar, organizar, controlar 
e implementar a Política Educacional do Muni-
cípio, fundamentada nos objetivos de desenvol-
vimento político e social das comunidades e na 
concretização do processo educacional de forma 
democrática e participativa, destacando a função 
social da escola na formação e transformação de 
cidadãos, em harmonia com o Conselho Munici-

pal de Educação;
XXIII - integrar ações do Município visando 
à erradicação do analfabetismo, à melhoria da 
qualidade do ensino e à valorização dos profis-

sionais de educação;
XXIV - planejar e executar políticas educacionais 

para a juventude;
XXV - promover e articular ações nas esferas fe-
deral e estadual, nos organismos estrangeiros e 
nas entidades privadas, no sentido de obter coo-
peração técnico-científica e financeira para pro-
gramas, projetos e atividades de desenvolvimen-

to científico e intercâmbio de informações;
XXVI - incentivar a qualificação e capacitação 
dos profissionais que atuam nos ambientes edu-

cacionais do Município;
XXVII - administrar e apoiar tecnicamente a Bi-
blioteca Pública do Município e o acervo de equi-

pamentos culturais do Município;
XXVIII - promover cursos, seminários, confe-

rências e outros eventos de cultura;
XXIX - estimular a produção e difusão da cultura 
existente, bem como preservar as manifestações 

culturais da população do Município;
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XXX - apoiar técnica e administrativamente o 
Conselho Municipal de Cultura;

XXXI - elaborar e executar a Política Municipal 
de Cultura;

XXXII - administrar centros culturais, museus, 
teatros, arquivos históricos e demais instalações 

e instituições de caráter cultural;
XXXIII - realizar ações de natureza cultural, bem 
como apoiar e incentivar a criação e a manuten-

ção de bibliotecas;
XXXIV - ofertar programas de ações culturais 

vinculados ao currículo escolar;
XXXV - promover o desenvolvimento da cultu-
ra, bem como a conservação do patrimônio his-

tórico e artístico do Município;
XXXVI - promover, valorizar e difundir o desen-

volvimento cultural do Município;
XXXVII - propor a adoção de incentivos fiscais 
para empresas privadas que contribuem para a 
produção artístico-cultural e para a preservação 

do patrimônio histórico do Município;
XXXVIII - acompanhar a execução de contratos, 
convênios e parcerias celebrados com o Municí-
pio por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, bem como aprovar, confor-
me o caso, os respectivos projetos básicos, proje-

tos executivos e planos de trabalho;
XXXIX - instaurar sindicâncias e processos ad-
ministrativos disciplinares a fim de apurar infra-
ções funcionais relacionadas a agentes públicos 
municipais lotados na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.
 Art. 35. A estrutura organizacional de Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, deta-

lhada no anexo XII, será a seguinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Educa-
ção e Cultura;

II - Superintendência Educacional;
III - Superintendência de Cultura;

IV - Departamento de Cultura;
a) - Seção de Teatro;

V - Departamento Pedagógico;
a) - Seção de Orientação Educacional;

b) - Seção de Educação em Tempo Integral;
c) - Seção de Supervisão Educacional;

d) - Seção de Educação Infantil;
VI - Departamento de Manutenção e Transporte;

a) - Seção de Manutenção Escolar;
b) - Seção de Transportes;

VII - Departamento de Apoio Administrativo;
a) - Seção de Subvenção Financeira;

b) - Seção de Programas Governamentais;
VIII - Departamento de Alimentação Escolar;

IX - Departamento de Orçamento de Materiais 
e Serviços;

X - Departamento de Recursos Humanos. 
 Art. 36. Os cargos em comissão da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura serão os 

seguintes:
I - 01 Secretário Municipal de Educação e Cultu-

ra (CC1);
II - 01 Superintendente Educacional (CCE);
III - 01 Superintendente de Cultura (CCE);

IV - 03 Assessores (CC2);
V - 07 Gerentes de Departamento (CC2);

VI - 09 Supervisores de Seção (CC3);
VII - 03 Assistentes (CC3). 

Seção XIII

Da Secretaria Municipal de Saúde

 Art. 37. À Secretaria Municipal de Saúde 
compete, dentre outras atribuições regimentais:

I - planejar, organizar, dirigir, controlar, coorde-
nar e avaliar os recursos e procedimentos pelos 

quais há demanda por cuidados em saúde;
II - coordenar as atividades da Vigilância em 
Saúde Municipal, estabelecendo as metas sanitá-
rias e procedendo a devida fiscalização e acom-

panhamento;
III - coordenar a supervisão e execução de pro-
gramas, projetos, atividades e ações vinculadas 
ao Sistema Único de Saúde, em articulação com 
a Secretaria de Estado da Saúde, Ministério da 
Saúde, iniciativa privada, universidades e entida-

des afins; 
IV - executar atividades integradas de assistên-
cia, prevenção e vigilância alimentar, nutricional, 
epidemiológica, sanitária e ambiental, respeitan-

do as suas especificidades; 
V - formular políticas de saúde de acordo com 
os princípios norteadores do Sistema Único de 

Saúde; 
VI - promover a gestão do Fundo Municipal de 
Saúde, de acordo com a sua lei de criação, in-
cluindo o planejamento, a coordenação e a exe-
cução das atividades orçamentárias, financeiras e 
contábeis, sob fiscalização do Conselho Munici-

pal de Saúde; 
VII - implantar a Política de Humanização do 
Atendimento, em caráter permanente, nos servi-

ços de saúde; 
VIII - fiscalizar políticas relativas à saúde pública 
e de controle de vetores de doenças e zoonoses, 

em articulação com outros órgãos públicos; 
IX - promover a assistência farmacêutica com 

planejamento, controle e garantia do suprimen-
to de medicamentos e insumos necessários, em 
conformidade com as diretrizes do Sistema Úni-

co de Saúde; 
X - distribuir medicamentos, mediante o desen-
volvimento de ações e serviços, para a promoção, 
prevenção e assistência, planejados a partir da 
avaliação epidemiológica e considerando as es-

pecificidades locais; 
XI - atuar na prevenção de doenças e na promo-
ção da saúde coletiva, com foco em seu caráter 
educativo, curativo, reabilitador e de urgência e 

emergência; 
XII - participar efetivamente do Conselho Mu-
nicipal de Saúde e de outros órgãos consultivos 
e deliberativos voltados às Políticas de Saúde Pú-

blica; 
XIII - regular, controlar, avaliar e auditar os pres-
tadores de serviços contratualizados com o Siste-

ma Único de Saúde;
XIV - implantar canal de comunicação que pos-
sibilite a avaliação e o redimensionamento das 
ações desenvolvidas pelo Sistema de Saúde Mu-

nicipal;
XV - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saú-
de, bem como aprovar, conforme o caso, os res-
pectivos projetos básicos, projetos executivos e 

planos de trabalho;
XVI - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde.
 
 Art. 38. A estrutura organizacional da Se-
cretaria Municipal de Saúde, detalhada no anexo 

XIII, será a seguinte:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Saúde;
II - Departamento de Regulação, Controle e Ava-

liação;
a) - Seção de Tratamento Fora de Domicílio;
III - Departamento de Apoio Administrativo;

a) Seção de Almoxarifado Central;
b) - Seção de Gestão de Frota;

IV - Departamento Financeiro da Saúde;
V - Departamento de Vigilância em Saúde;

VI - Departamento de Assistência Farmacêutica;
VII - Departamento de Atenção Básica;

a) - Seção de Equipe de Saúde da Família/UBS;
VIII - Departamento de Atenção Especializada;
IX - Departamento de Urgência e Emergência;

a) - Seção de Pronto Atendimento São João;
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b) - Seção de Pronto Atendimento São Geraldo;
X - Departamento de Saúde Mental.

 Art. 39. Os cargos em comissão da Secre-
taria Municipal de Saúde serão os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Saúde (CC1);
II - 01 Superintendente de Saúde (CCE);

III - 01 Assessor (CC2);
IV - 09 Gerentes de Departamento (CC2);

V - 06 Supervisores de Seção (CC3);
VI - 04 Assistentes (CC3).

 
Seção XIV

Da Superintendência Municipal de 
Gestão de Recursos Materiais

 Art. 40. À Superintendência Municipal 
de Gestão de Recursos Materiais compete, dentre 

outras atribuições regimentais:
I - catalogar itens de compras e contratações;

II - guardar, conservar e manter os procedimen-
tos licitatórios, as instalações e equipamentos 
para a estruturação das compras e contratações 

em geral;
III - ordenar e gerir todos os serviços e atos ad-

ministrativos de natureza licitatória;
IV - proceder, administrar, dirigir e supervisio-
nar todas as atividades e atos administrativos 
pertinentes ao controle e desenvolvimento de 
compras e contratações administrativas, proces-
sos licitatórios e procedimentos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação;
V - manter registro cadastral para efeito de ha-
bilitação nas licitações realizadas pela Adminis-
tração Municipal e promover, no mínimo anual-
mente, através da imprensa oficial e de jornal de 
circulação local, chamamento público para atua-
lização dos registros existentes e para o ingresso 

de novos interessados;
VI - realizar, conforme a Lei nº 8.666/1993, o re-
gistro de preços, precedido de ampla pesquisa de 
mercado, publicando trimestralmente os preços 

registrados; 
VII - divulgar, mensalmente, na imprensa oficial 
ou em quadro de avisos de amplo acesso público, 
a relação de todas as compras feitas pela Admi-
nistração Municipal Direta e Indireta, nos ter-

mos da Lei nº 8.666/1993;
VIII - formular e implementar políticas e dire-
trizes relativas às atividades de administração de 
materiais, de serviços, de patrimônio e de trans-
portes, inclusive o armazenamento de materiais 

de consumo, permanente e equipamentos;
IX - realizar a gestão centralizada de compras e 
suprimento de bens e serviços e da contratação 
de obras, locações e alienações, mediante a rea-
lização de processos licitatórios e a manifestação 
nas dispensas e inexigibilidades, nas compras e 
contratações para órgãos e entidades da Admi-
nistração Municipal, bem como organizar e pro-
videnciar a manutenção de um Almoxarifado 
Central para armazenamento de produtos de uso 

comum;
X - cadastrar, gerenciar, publicar os extratos na 
imprensa oficial e manter arquivo cronológico de 
todos os contratos, convênios, parcerias, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres, bem 
como de seus aditamentos, no âmbito municipal, 
em conformidade com as exigências legais e a ju-

risprudência do Tribunal de Contas;
XI - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Superintendência Municipal 
de Gestão de Recursos Materiais, bem como 
aprovar, conforme o caso, os respectivos projetos 
básicos, projetos executivos e planos de trabalho;
XII - instaurar sindicâncias e processos adminis-
trativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Superintendência Municipal de 

Gestão de Recursos Materiais.
 Art. 41. A estrutura organizacional da Su-
perintendência Municipal de Gestão de Recursos 
Materiais, detalhada no anexo XIV, será a seguin-

te:

I - Gabinete do Superintendente Municipal de 
Gestão de Recursos Materiais;

II - Departamento de Licitações;
III - Departamento de Compras;

IV - Departamento de Gestão de Materiais;
V - Departamento de Gestão de Contratos, Con-

vênios e Parcerias;
VI - Departamento de Pregões.

 Art. 42. Os cargos em comissão da Supe-
rintendência Municipal de Gestão de Recursos 

Materiais serão os seguintes:
I - 01 Superintendente Municipal de Gestão de 

Recursos Materiais (CCE);
II - 01 Assessor (CC2);

III - 05 Gerentes de Departamento (CC2);
IV - 07 Assistentes (CC3).

Seção XV

Da Superintendência Municipal de Esportes

 Art. 43. À Superintendência Municipal 
de Esportes compete, dentre outras atribuições 

regimentais:

I - administrar as Praças de Esportes e as áreas 
públicas específicas de esporte no Município;

II - administrar o Estádio Municipal “Irmão 
Gino Maria Rossi”;

III - estimular as iniciativas públicas e privadas 
de incentivo aos esportes nas comunidades do 

Município;
IV - promover o relacionamento da Administra-
ção Municipal com o Conselho Municipal de Es-
porte, de acordo com a legislação específica que 

o instituiu;
V - elaborar normas que visem à garantia dos 
direitos relativos à prática desportiva, bem como 
previnam ou reprimam o uso de meios ilícitos 

nessa atividade;
VI - executar as Políticas de Esporte e promover 
o cumprimento dos princípios e preceitos da le-

gislação desportiva;
VII - implementar e apoiar as atividades despor-
tivas e a infraestrutura esportiva, com especial 

atenção às instalações esportivas escolares;
VIII - apoiar a formação esportiva e educacional 
de jovens e adolescentes, especialmente àqueles 

em situação de risco e vulnerabilidade social;
IX - controlar e fiscalizar a aplicação de recursos 
financeiros destinados às atividades desportivas;
X - estimular e apoiar estudos e pesquisas relacio-
nados ao aprimoramento e à difusão de esportes;
XI - realizar a recuperação, preservação, manu-
tenção e expansão da infraestrutura de esporte 

no Município;
XII - acompanhar a execução de contratos, con-
vênios e parcerias celebrados com o Município 
por intermédio da Superintendência Munici-
pal de Esportes, bem como aprovar, conforme 
o caso, os respectivos projetos básicos, projetos 

executivos e planos de trabalho;
XIII - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Superintendência Municipal de 

Esportes.
 Art. 44. A estrutura organizacional da Su-
perintendência Municipal de Esportes, detalha-

da no anexo XV, será a seguinte:

I - Gabinete do Superintendente Municipal de 
Esportes;

II - Departamento de Esportes;
a) - Seção de Apoio aos Esportes;
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III - Departamento de Infraestrutura;
a) - Seção de Apoio à Infraestrutura.

Art. 45. Os cargos em comissão da Superinten-
dência Municipal de Esportes serão os seguintes:
I - 01 Superintendente Municipal de Esportes 

(CCE);
II - 01 Assessor (CC2);

III - 02 Gerentes de Departamento (CC2);
IV - 02 Supervisores de Seção (CC3);

V - 03 Assistentes (CC3).

Seção XVI

Da Superintendência Municipal 
de Lazer e Turismo

 Art. 46. À Superintendência Municipal 
de Lazer e Turismo compete, dentre outras atri-

buições regimentais:

I - estruturar o banco de dados sobre a oferta e a 
demanda turística do Município;

II - implementar, gerir e operacionalizar o Siste-
ma de Informações Turísticas do Município;

III - estimular as iniciativas destinadas a preser-
var o ambiente natural e o desenvolvimento dos 
locais turísticos, em articulação com os demais 

órgãos e entidades competentes;
IV - planejar e propor as prioridades de inves-
timentos na área de turismo no Município em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Desen-

volvimento Econômico;
V - executar políticas de entretenimento voltadas 

para o atendimento da população;
VI - administrar as áreas públicas de lazer no 

Município;
VII - estimular as iniciativas públicas e privadas 
de incentivo às atividades de lazer nas comunida-

des do Município;
VIII - implantar e coordenar os postos de infor-

mações e de atendimento ao turista;
IX - promover ações integradas com a iniciati-
va privada no sentido de estimular, incentivar e 
apoiar investimentos na área de turismo no Mu-

nicípio;
X - promover e divulgar eventos de interesse tu-
rístico, bem como apoiar a realização de feiras, 
exposições, congressos, seminários, conferências 
e eventos assemelhados, visando à divulgação do 

potencial turístico do Município;
XI - promover ações de participação e incentivo 
a feiras e outros eventos, visando à divulgação do 

potencial turístico do Município;
XII - contribuir para a melhoria contínua da qua-

lidade dos serviços oferecidos aos turistas;
XIII - executar as Políticas de Desenvolvimento 
do Turismo no Município, intensificando sua 
contribuição para a geração de renda e ampliação 

do mercado de trabalho;
XIV - gerir o cadastramento e a divulgação do 
calendário dos principais eventos do Município, 
em parceria com a Superintendência de Comu-
nicação Social e demais órgão da Administração 

Municipal Direta;
XV - gerir o cadastramento e divulgação das po-

tencialidades turísticas do Município;
XVI - desenvolver estudos, pesquisas, projetos e 
ações voltadas para a expansão e a diversificação 

da atividade turística;
XVII - desenvolver programas e projetos visando 
elevar o fluxo turístico e aumentar o nível de uti-
lização dos serviços e dos equipamentos destina-

dos ao turismo no Município;
XVIII - acompanhar a execução de contratos, 
convênios e parcerias celebrados com o Muni-
cípio por intermédio da Superintendência Mu-
nicipal de Lazer e Turismo, bem como aprovar, 
conforme o caso, os respectivos projetos básicos, 

projetos executivos e planos de trabalho;
XIX - instaurar sindicâncias e processos admi-
nistrativos disciplinares a fim de apurar infrações 
funcionais relacionadas a agentes públicos muni-
cipais lotados na Superintendência Municipal de 

Lazer e Turismo.
 Art. 47. A estrutura organizacional da 
Superintendência Municipal de Lazer e Turismo, 

detalhada no anexo XVI, será a seguinte:

I - Gabinete do Superintendente Municipal de 
Lazer e Turismo;

II - Departamento de Turismo e Eventos.
Art. 48. Os cargos em comissão da Superinten-
dência Municipal de Lazer e Turismo serão os 

seguintes:
I - 01 Superintendente Municipal de Lazer e Tu-

rismo (CCE);
II - 01 Assessor (CC2);

III - 01 Gerente de Departamento (CC2);
IV - 02 Assistentes (CC3).

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

 Art. 49. A Administração Indireta do Po-
der Executivo Municipal é composta pelo Insti-
tuto de Previdência Municipal de Pouso Alegre 
- IPREM e pela Fundação Pousoalegrense Pró-

-Valorização do Menor - PROMENOR.
§ 1º - As competências, a estrutura e os cargos em 
comissão do Instituto de Previdência Municipal 
de Pouso Alegre - IPREM estão previstas na Lei 
Municipal nº 4.643/2007 e demais regulamentos 

específicos, permanecendo inalteradas.
§ 2º - As competências, a estrutura e os cargos em 
comissão da Fundação Pousoalegrense Pró-Valo-
rização do Menor - PROMENOR estão previstas 
na Lei Municipal nº 2.381/1989 e demais regu-
lamentos específicos, permanecendo inalteradas. 

CAPÍTULO IV

ASPECTOS GERAIS DOS CARGOS 
EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES 

DE CONFIANÇA 

 Art. 50. Integram os Quadros de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal as Funções de 
Confiança, escalonadas de FC-1 a FC-4, os Car-
gos em Comissão, escalonados de CC-1 a CC-3, e 
os Cargos em Comissão de Natureza Estratégica, 
com escala única CCE, para o exercício de atri-

buições de direção, chefia e assessoramento.

§ 1º - A ocupação de Cargos em Comissão e de 
Cargos em Comissão de Natureza Estratégica 
mediante recrutamento amplo, na Administra-
ção Municipal Direta e Indireta, fica restrita ao 
limite de 75% (setenta e cinco por cento) do total 
geral de Cargos em Comissão somados aos Car-

gos em Comissão de Natureza Estratégica.
§ 2º - A ocupação das Funções de Confiança será 
feita exclusivamente por servidor detentor de 

cargo de provimento efetivo.
 Art. 51. Os órgãos da Administração 
Municipal Direta integrantes da estrutura orga-
nizacional do Município de Pouso Alegre terão 
desdobramento operativo que identificará as vin-
culações funcionais e a hierarquia das unidades 
administrativas e operacionais, observadas as se-

guintes diretrizes:

I - Direção Superior: unificada numa mesma au-
toridade as funções de comando, coordenação, 
controle, planejamento estratégico e articulação 
institucional, representada pelos cargos de Che-
fe de Gabinete, Procurador-Geral do Município, 
Controlador-Geral do Município, Secretário 

Municipal e Diretor de Autarquia Municipal;
II - Assessoramento: corresponde às funções de 
apoio direto ao Prefeito Municipal para o cum-
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primento de atribuições técnico-especializadas 
de consultoria, assessoramento e assistência, as-

sociadas ao cargo de Assessor;
III - Direção Estratégica: corresponde às funções 
de direção, planejamento tático, coordenação, 
supervisão e controle, equivalente às posições do 
Superintendente e do Subprocurador-Geral do 

Município;
IV - Gestão Intermediária: agrupa as funções de 
direção intermediária, planejamento, coorde-
nação, controle, supervisão, orientação técnica 
e gerência administrativa das atividades e dos 
meios operacionais e administrativos, represen-
tada pelos cargos de Gerente, Ouvidor e funções 

correlatas;
V - Gestão Operacional ou Administrativa: reú-
ne as unidades setoriais e os agentes responsáveis 
pelas funções executivas de chefia, supervisão, 
orientação e acompanhamento de atividades de 
caráter permanente de unidades operacionais e 
administrativas, dirigidas por detentores do car-
go de Supervisor de Seção e funções correlatas.

 Art. 52. Compete ao Prefeito Municipal 
prover os Cargos em Comissão e as Funções de 
Confiança do Poder Executivo, nos termos da Lei 

Orgânica do Município de Pouso Alegre.
§ 1º - A nomeação para Cargos em Comissão ou 
a designação para Funções de Confiança recairá 
sobre pessoa de livre escolha do Prefeito Muni-
cipal e somente dependerá de formação técnica 
quando as atribuições a serem exercidas pressu-
ponham conhecimento específico que a lei co-
meta, privativamente, a determinada categoria 

profissional.
§ 2º - Os nomeados para Cargo em Comissão ou 
designados para Função de Confiança farão, an-
tes da investidura, declaração de bens, na forma 

da lei.

CAPÍTULO V

DOS SECRETÁRIOS E TITULARES DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINIS-

TRAÇÃO MUNICIPAL

 Art. 53. Os Secretários Municipais são 
auxiliares diretos do Prefeito Municipal e a ele 
subordinados, na forma do art. 72 da Lei Orgâ-
nica do Município de Pouso Alegre, incluídos no 

agrupamento de agentes políticos.
 Art. 54. Compete aos Secretários Munici-
pais, ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Geral 
do Município, ao Controlador-Geral do Muni-
cípio, aos titulares de órgãos equivalentes e aos 

presidentes de entidades autárquicas auxiliarem 
o Prefeito Municipal no exercício da direção su-
perior da Administração Municipal, especial-

mente:

I - exercer a administração do órgão ou entida-
de de que seja titular, praticando todos os atos 
necessários ao exercício dessa administração na 
área de sua competência, notadamente os rela-
cionados com a orientação, coordenação, super-
visão e avaliação das atividades a cargo das uni-
dades administrativas integrantes do órgão ou 

entidade sob sua gestão;
II - praticar os atos pertinentes às atribuições que 
lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito 

Municipal;
III - expedir instruções e outros atos normativos 
necessários à boa execução das leis, decretos e re-

gulamentos;
IV - prestar, pessoalmente ou por escrito, à Câ-
mara Municipal ou a qualquer de suas comis-
sões, quando convocado e na forma da convo-
cação, informações sobre assunto previamente 

determinado;
V - propor ao Prefeito Municipal, anualmente, o 

orçamento de sua pasta;
VI - delegar suas próprias atribuições por ato ex-
presso aos seus subordinados, observados os li-

mites estabelecidos em lei;
VII - referendar os atos e os decretos assinados 
pelo Prefeito Municipal relacionados com as atri-

buições de seu órgão ou entidade;
VIII - fixar as políticas, diretrizes e prioridades 
dos órgãos e entidades supervisionadas, especial-
mente no que diz respeito a planos, programas e 
projetos, exercendo o acompanhamento, a fisca-

lização e o controle de sua execução.
 Art. 55. Compete à Assessoria de Assun-
tos Jurídicos assistir direta e imediatamente o 
Prefeito Municipal no desempenho de suas atri-
buições, incumbindo-lhe assessorar o Prefeito 
Municipal em assuntos de natureza jurídica, ela-
borando pareceres e estudos ou propondo nor-
mas, medidas e diretrizes, assisti-lo no controle 
interno da legalidade dos atos da Administração 
Municipal e sugerir-lhe medidas de caráter jurí-

dico reclamadas pelo interesse público.
 Art. 56. Compete à Assessoria de Assun-
tos Estratégicos assistir direta e imediatamente o 
Prefeito Municipal no desempenho de suas atri-
buições, utilizando-se de análises, estudos e fer-
ramentas que deem suporte à tomada de decisão, 
planejamento e execução de ações estratégicas, 
articular, em conjunto com a Secretaria Munici-

pal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente e 
a Superintendência de Projetos Especiais, as ati-
vidades e os trabalhos essenciais à execução das 
estratégias do Plano de Governo, acompanhar os 
debates e as deliberações estratégicas nos conse-
lhos governamentais, com vista ao planejamento 
estratégico e à gestão de ações, programas e pro-
jetos estratégicos de governo e propor ajustes na 

execução das ações.
 Art. 57. Os cargos de Chefe de Gabinete, 
Procurador-Geral do Município, Controlador-
-Geral do Município, Assessor de Assuntos Jurí-
dicos, Assessor de Assuntos Estratégicos, Secre-
tário Municipal e Diretor de Autarquia possuem 
o mesmo nível hierárquico e funcional (CC1), 
isonomia de subsídio, e iguais direitos, deveres 
e responsabilidades administrativas, respeitadas 
as atribuições inerentes às competências legais de 

cada órgão ou entidade.
Parágrafo único. Os titulares dos órgãos e enti-
dades da Administração Municipal são respon-
sáveis, perante o Prefeito Municipal, pelo ade-
quado funcionamento, bem como pela eficácia e 
eficiência das estruturas sob sua direção ou com-

preendidas em sua área de competência.

CAPÍTULO VI

DOS DEMAIS CARGOS EM COMISSÃO 

 Art. 58. Os Cargos em Comissão, escalo-
nados de CC-1 a CC-3, e os Cargos em Comissão 
de Natureza Estratégica, com escala única CCE, 
com valores e quantitativos previstos nos anexos 
XVII e XVIII, de livre nomeação e exoneração 
pelo Prefeito Municipal, destinam-se às atribui-

ções de direção, chefia e assessoramento.
 Art. 59. Compete aos Superintendentes 
Municipais apoiar diretamente o Prefeito Muni-
cipal, o Chefe de Gabinete, o Procurador-Geral 
do Município, o Controlador-Geral do Municí-
pio, o Assessor de Assuntos Jurídicos, o Assessor 
de Assuntos Estratégicos e os Secretários Mu-
nicipais no desempenho de suas respectivas 
competências, exercendo as funções de direção 
estratégica, planejamento tático, coordenação, 

supervisão e controle.
Parágrafo único. Os cargos de Superintendente 
Municipal e Subprocurador-Geral do Município 
possuem o mesmo nível hierárquico e funcional 
(CCE), vencimento equivalente à 70% (setenta 
por cento) do valor do subsídio dos Secretários 
Municipais, e iguais direitos, deveres e respon-
sabilidades administrativas, respeitadas as atri-
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buições inerentes às competências legais de cada 
órgão ou entidade.

 Art. 60. Compete aos Assessores e aos 
Gerentes de Departamento assessorar o Chefe de 
Gabinete, o Procurador-Geral do Município, o 
Controlador-Geral do Município, o Assessor de 
Assuntos Jurídicos, o Assessor de Assuntos Es-
tratégicos, os Secretários e os Superintendentes 
Municipais no desempenho de suas respectivas 
competências, exercendo funções de gestão in-
termediária e assessoramento, em atendimento 

às determinações do seu superior hierárquico.
Parágrafo único. Os cargos de Assessor e Geren-
te de Departamento, bem como o de Ouvidor, 
possuem o mesmo nível hierárquico e funcional 
(CC2), isonomia de vencimento, e iguais direitos, 
deveres e responsabilidades administrativas, res-
peitadas as atribuições inerentes às competências 

legais de cada órgão ou entidade.
 Art. 61. Compete aos Assistentes e Su-
pervisores de Seção auxiliar o Chefe de Gabinete, 
o Procurador-Geral do Município, o Controla-
dor-Geral do Município, o Assessor de Assuntos 
Jurídicos, o Assessor de Assuntos Estratégicos, 
os Secretários e os Superintendentes Munici-
pais, bem como seus Assessores e Gerentes, no 
desempenho de suas respectivas competências, 
exercendo funções de gestão operacional ou ad-
ministrativa e assistência, em atendimento às de-

terminações do seu superior hierárquico.
Parágrafo único. Os cargos de Assistente e Super-
visor de Seção possuem o mesmo nível hierár-
quico e funcional (CC3), isonomia de vencimen-
to, e iguais direitos, deveres e responsabilidades 
administrativas, respeitadas as atribuições ine-
rentes às competências legais de cada órgão ou 

entidade.
 Art. 62. Ao servidor investido em Cargo 
em Comissão é facultado optar pela remunera-
ção equivalente ao vencimento de seu cargo efe-
tivo acrescida de gratificação de 20% (vinte por 
cento) do vencimento ou subsídio fixado para o 
Cargo em Comissão que vier a exercer, nos ter-
mos do art. 30 da Lei Municipal nº 2.672/1993.

§ 1° - A nenhum servidor será permitido receber 
gratificação de exercício em Cargo em Comissão, 
ainda que em atribuições diferentes, por período 

maior que 4 (quatro) anos consecutivos.
§ 2° - A opção pela gratificação de exercício em 
Cargo em Comissão não gera direito ao apostila-
mento previsto na Lei Complementar Municipal 

nº 02/2006.
 Art. 63. A carga horária dos Cargos em 
Comissão previstos neste capítulo, abrangendo 

aqueles investidos por servidores efetivos, é de 
40 (quarenta) horas semanais.

CAPÍTULO VII

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

 Art. 64. As Funções de Confiança, exer-
cidas exclusivamente por servidores detentores 
de cargo de provimento efetivo, escalonadas de 
FC-1 a FC-4, com valores e quantitativos previs-
tos no anexo XIX, destinam-se a atividades espe-
cíficas, que se diferenciam e/ou são acrescidas às 
atribuições inerentes aos cargos efetivos, quanto 
à natureza e ao nível de responsabilidade e com-
plexidade, para ocupação em caráter transitório, 
reservadas às atribuições de direção, chefia e as-

sessoramento, observado o seguinte:
I - a Função de Confiança é de livre designação e 

dispensa do Prefeito Municipal;
II - o servidor a que se refere o caput deste artigo 
deverá, preferencialmente, possuir experiência 
administrativa correspondente à área das ativida-
des inerentes à função a ser exercida e habilitação 
legal quando for o caso, entre outros requisitos;

III - a designação para o desempenho de Fun-
ção de Confiança importa na obrigatoriedade de 
cumprimento da carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais.
 Art. 65. Ao servidor designado para o de-
sempenho de Função de Confiança é devida re-
tribuição pecuniária adicional, a título de gratifi-
cação, de acordo com o nível da função exercida.
§ 1º - A gratificação por desempenho da Função 

de Confiança:
I - será percebida cumulativamente com o ven-
cimento do servidor designado, não se incorpo-
rando a este, devendo ser suspensa quando da 

sua dispensa da Função de Confiança;
II - não servirá de base de cálculo para acrésci-
mos pecuniários ulteriores, exceto para férias 
regulamentares, adicional de férias e décimo 
terceiro vencimento, que deverão ser calculados 
pela média aritmética dos últimos 12 (doze) me-
ses ou proporcionalmente até que este prazo de 

12 (doze) meses seja alcançado;
III - somente será devida em razão do efetivo 
exercício das atividades a ela correspondentes, 
considerando-se também, para esse fim, somente 
os afastamentos em razão de férias, luto, licença 
paternidade, licença maternidade, casamento ou 

tratamento da própria saúde;
IV - não integra a base de cálculo para efeito de 
concessão de qualquer outra vantagem pecuniá-

ria, inclusive para aposentadoria e contribuição 
previdenciária.

§ 2º - O adicional de tempo de serviço não incide 
sobre os valores atribuídos a título de gratificação 

por desempenho da Função de Confiança.
 Art. 66. A Função de Confiança não gera 
direito ao apostilamento previsto na Lei Comple-

mentar Municipal nº 02/2006.
 Art. 67. As Funções de Confiança aten-
derão, prioritariamente, às áreas da saúde, das 
políticas sociais e da educação, ficando autoriza-
da a designação de servidores detentores de car-
go efetivo para exercerem função de Gestão nas 
Unidades Básicas de Saúde - UBS, nos Postos de 
Saúde, nos Pronto Atendimentos, nas Unidades 
de Estratégia de Saúde da Família - ESF, nas Po-
liclínicas, nas Unidades de Pronto Atendimento 
- UPA, no Centro de Apoio Psicosocial - CAPS, 
no Albergue Municipal, nos Centros de Referên-
cia em Assistência Social - CRAS, no Centro de 
Referência Especializada de Assistência Social - 
CREAS, nos Centros de Arte e Esporte Unificado 

- CEUs e nas farmácias municipais. 
§ 1° - Nas unidades que funcionarem 24 (vinte e 
quatro) horas ou em horários estendidos, pode-
rão ser designadas mais de uma Função de Con-

fiança;
§ 2° - Não é permitido acumular mais de uma 
Função de Confiança, ainda que sejam em horá-

rios ou turnos diferenciados.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 68. Ficam criados os Cargos em Co-
missão e instituídas as Funções de Confiança 
conforme documentos anexos que fazem parte 

integrante desta Lei.
 Art. 69. Fica o Poder Executivo autori-
zado a modificar, mediante decreto, a estrutura 
organizacional prevista nesta Lei, podendo reno-
mear, transferir, adaptar, transformar ou extin-
guir cargos e funções, modificar-lhes a compe-
tência, atribuição e denominação, sem aumento 
da despesa, a fim de compatibilizá-las com as ne-

cessidades da Administração Municipal.
§ 1° - Quando modificada a estrutura organiza-
cional, fica o Poder Executivo autorizado a trans-
ferir as respectivas dotações orçamentárias cons-
tantes na Lei Orçamentária Anual, respeitada a 
mesma classificação funcional-programática e 
mantidos os respectivos detalhamentos por Uni-

dade Orçamentária.
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§ 2° - Também mediante decreto, os órgãos se-
toriais poderão ser desdobrados em unidades de 
nível de departamento, seção e setor, de acordo 
com a necessidade de cada estrutura administra-

tiva, na forma do caput deste artigo.
 Art. 70. Tornar-se-ão extintos, na data de 
instalação de cada um dos órgãos e unidades ad-
ministrativas instituídas pela presente Lei, todos 
aqueles órgãos e unidades administrativas que 
não compõem a estrutura administrativva retro-

-elencada.
 Art. 71. As despesas decorrentes da pre-
sente Lei correrão por conta das dotações or-
çamentárias que lhes forem correspondentes, 
alocadas e remanejadas mediante decretos exe-
cutivos, regulamentando a movimentação de 
dotações e verbas orçamentárias, inclusive seus 
cancelamentos, no corrente exercício financeiro.
 Art. 72. Observadas as diretrizes gerais fi-
xadas por esta Lei e pelo Prefeito Municipal, cada 
setor do Poder Executivo Municipal baixará, se 
necessário, os atos complementares necessários 
à aplicação desta Lei, no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias.
Parágrafo Único. O detalhamento das atribuições 
de cada cargo que trata esta Lei, as áreas de ati-
vidades e as suas especialidades, quando houver, 
serão fixadas em regulamento próprio de cada 
setor da Administração Municipal e consolida-

dos por decreto. 
 Art. 73. Revogadas as disposições em 
contrário, em especial o caput do art. 4° e o art. 5° 
da Lei Municipal n° 5.092/2011 e a Lei Municipal 
n° 5.296/2013, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 
10 de novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal 

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete
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GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SGP Nº 679/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
§ 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
§ 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 
de 22 de Maio de 2006, considerando a análise e 
o parecer expedido pela Comissão Especial de-

signada na Portaria N º 295/17;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder, em complemento ao 
Título Declaratório da servidora Sônia Maura 
Beltrão de Souza, matrícula 7379, Efetivo, Profes-
sor PII, NI-II, do Quadro Permanente, onde fica 
assegurado o direito de perceber a Título de Van-
tagem Pessoal, a diferença entre o vencimento do 
Cargo em Comissão de Vice-Diretora de Escola, 
símbolo VD2, para o cargo de carreira ocupado, 
que será somado ao vencimento do cargo efetivo, 
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sendo o tempo a Apostilar de 10 anos, (10/10) 
avos, conforme processo do Título Declaratório.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-

tos a contar de 11 de Outubro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 08 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 680/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
§ 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
§ 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 
de 22 de Maio de 2006, considerando a análise e 
o parecer expedido pela Comissão Especial de-

signada na Portaria SGP N º 295/17;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder, em complemento ao 
Título Declaratório da servidora Conceder, em 
complemento ao Título Declaratório do servidor 
Alexandre José Lopes, matrícula 13068, Efetivo, 
Agente Administrativo NI III, Nível 30, Padrão 
00, do Quadro Permanente, onde fica assegurado 
o direito de perceber a Título de Vantagem Pes-
soal, a diferença entre o vencimento do Cargo em 
Comissão de Agente Administrativo, símbolo 
CC2, para o cargo de carreira ocupado, que será 
somado ao vencimento do cargo efetivo, sendo o 
tempo a Apostilar de 10 anos, (10/10) avos, con-

forme processo do Título Declaratório.

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-

tos a contar de 20 de Setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
08 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 681/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
§ 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
§ 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 
de 22 de Maio de 2006, considerando a análise e 
o parecer expedido pela Comissão Especial de-

signada na Portaria SGP N º 295/17;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder, em complemento ao 
Título Declaratório ao servidor Odair Raimundo 
Rocha Cunha, matrícula 6149, Efetivo, Aponta-
dor NA II, Nível 11, Padrão 00, do Quadro Per-
manente, onde fica assegurado o direito de per-
ceber a Título de Vantagem Pessoal, a diferença 
entre o vencimento do Cargo em Comissão de 
Apontador, símbolo CC2 para o cargo de carrei-
ra ocupado, que será somado ao vencimento do 
cargo efetivo, sendo o tempo a Apostilar de 08 
anos, (08/10) avos, conforme processo do Título 

Declaratório.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-

tos a contar de 15 de Agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 08 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 682/2017

  Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Mi-
nas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 
2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
§ 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 
02 de 22 de Maio de 2006, considerando a análise 
e o parecer expedido pela Comissão Especial de-

signada na Portaria SGP N º 295/17;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder, em complemento ao 
Título Declaratório da servidora Alice Kaoru 
Maekawa, matrícula 7438, Efetivo, Orientar Edu-
cacional II, NS II, do Quadro Permanente, onde 
fica assegurado o direito de perceber a Título de 
Vantagem Pessoal, a diferença entre o vencimen-
to do Cargo em Comissão de Diretora de Escola, 
símbolo D2, para o cargo de carreira ocupado, 
que será somado ao vencimento do cargo efetivo, 
sendo o tempo a Apostilar de 09 anos, (09/10) 
avos, conforme processo do Título Declaratório.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-

tos a contar de 23 de Outubro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
08 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 683/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
§ 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
§ 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 
de 22 de Maio de 2006, considerando a análise e 
o parecer expedido pela Comissão Especial de-

signada na Portaria SGP N º 295/2017;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder, em complemento ao 
Título Declaratório da servidora Darlene Mara 
da Silva, matrícula 6619, Efetivo, Professor P II, 
NI II, do Quadro Permanente, onde fica assegu-
rado o direito de perceber a Título de Vantagem 
Pessoal, a diferença entre o vencimento do Cargo 
em Comissão de Vice- Diretora, símbolo VD3B 
para o cargo de carreira ocupado, que será so-
mado ao vencimento do cargo efetivo, sendo o 
tempo a Apostilar de 10 anos, (10/10) avos, con-

forme processo do Título Declaratório.
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 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-

tos a contar de 07 de agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
08 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº684/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 

1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

  Art. 1º - CONCEDER, a servidora abai-
xo mencionada, progresso funcional na data se-

guinte:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
08 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
       Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº685/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 

Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, a senhora Helen Pris-

cila de Oliveira Vieira, matrícula 20370, do Car-
go em comissão de Gerente de Departamento de 
Projetos, Nível 02 Padrão CC, lotado na Secreta-
ria Municipal de Políticas Sociais, a partir de 30 

de Setembro de 2017.

           Art. 2º - Nomear, o senhor Arthur Ferrei-
ra Galery, matrícula 20505, para ocupar o cargo 
em comissão de  Gerente do Departamento de 
Projetos Sócio Assistenciais , lotado na Secretaria 
Municipal de Políticas Sociais , a partir de 06 de 

Novembro de 2017
           

 Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 08 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº686/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 

Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      

 Art. 1º - Dispensar, a servidora Randiê 
Cibele Scalione Siqueira, matrícula 4573, Pro-
fessor PII, NI-II, do Quadro Permanente, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
do Cargo em Comissão de Diretora PEM Mon-
senhor Mendonça, a partir de 12 de Outubro de 

2017. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 08 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº687/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 

Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      

 Art. 1º - Dispensar, a servidora Maria de 
Fátima Barbosa, matrícula 8736, Professor P II, 
NI-II, do Quadro Permanente, lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, de sua fun-
ção de Vice- Diretora da EM Anathália de Lour-
des Camanducaia, a partir de 25 de Outubro de 

2017.  

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 09 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 688/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 

Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      

 Art. 1º - Dispensar, a servidora Ânge-
la Maria Rios Shimidt Mourad, matrícula 6737, 
Professor PII, NI-II, do Quadro Permanente, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, do Cargo em Comissão de Diretora do 
CEIM Anna Vianna de Andrade, a partir de 31 

de outubro de 2017. 
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 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
09 de Novembro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº689/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I e VII, da Lei Orgânica do Município e 

Lei Nº 5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Nomear, a senhora Cristiane 
Aparecida de Souza Soares, matrícula 18704, 
Professora P II (N II), para ocupar o Cargo em 
Comissão de Vice- Diretora Nível II-VDII da EM 
Prof° Isabel Coutinho Galvão, lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 

23 de Outubro de 2017. 
               

         Art. 2°- Nomear, a senhora Maria de Fátima 
Barbosa, matrícula 8736, Professora P II (NI II), 
para ocupar o Cargo em Comissão de Diretora 
Nível I VDI P.E.M Monsenhor Mendonça, lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura, a partir de 

25 de Outubro de 2017. 

 Art. 3º -Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor  a 

partir da data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
14 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 690/2017

  O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 

Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria SGP Nº 
664/2017 que concede Licença sem Vencimen-
to ao servidor Vitor Gomes da Silva, matrícula 
12914, Técnico Desportivo (NI III). Onde se lê 

“02 de Novembro”, leia-se “01 de Novembro”.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir de 04 de Setembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
14 de Novembro de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 691/2017

                 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 

Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      

                   Art. 1º - Dispensar, a servidora Kayana-
ra Pinheiro, matricula 19594, do cargo Comissio-
nado de Assessor Especial, símbolo CC-2, lotado 
na Superintendência de Gestão de Recursos de 
Materiais, a partir de 06 de Novembro de 2017.

                  
 Art. 2º - Nomeá-la, para ocupar o cargo 
Comissionado de Assistente do Departamento 
de Compras-CC3 lotada na Superintendência de 
Gestão de Recursos de Materiais, a partir 06 de 

Novembro de 2017.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor a 

partir das datas acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 14 de Novembro de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 692/2017

                 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 

Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      

                   Art. 1º - Dispensar, o servidor Gustavo 
Silva Xavier, matricula 20427, do cargo de As-
sistente do Departamento de Compras, símbolo 
CC-3, lotado na Superintendência de Gestão de 
Recursos de Materiais, a partir de 06 de Novem-

bro de 2017.
                  

 Art. 2º - Nomeá-lo, para ocupar o cargo 
Comissionado de Assessor Especial-CC2, lotada 
na Superintendência de Gestão de Recursos de 

Materiais, a partir 06 de Novembro de 2017.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor a 

partir das datas acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
14 de Novembro de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 693/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
 
 Art. 1º - Conceder, ao servidor Maurício 
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Aparecido Garcia, matrícula 2781, Motorista,, do 
Quadro Permanente, Afastamento para exercer 
a Função de Diretor na presidência do Sindica-
to dos Servidores Públicos Municipais de Pouso 
Alegre (SISEMPA), afastando do cargo Concur-
sado sem prejuízo da respectiva remuneração, a 
partir de 24 de Outubro de 2017 até o término do 

mandato eletivo.
 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
14 de Novembro de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 694/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-

ções legais.,

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONSTITUIR Comissão Per-
manente de Sindicância, nomeando os servido-
res: Hudson Antônio Martins de Oliveira, matrí-
cula 10392, Procurador (NS I), Fabíola Barbosa 
Ribeiro Renno, matrícula 12362, Auxiliar Admi-
nistrativo II (NI II) Nível 28 Padrão 00; e, Ro-
seane Denise Pereira Cimadon, matrícula 14230, 
Auxiliar Administrativo I (NI I) Nível 22 Padrão 

00, sob a presidência do primeiro.

 Art.2°- Os integrantes da Comissão farão 
jus a gratificação de 20% do salário por processo 

finalizado.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
14 de Novembro de 2017. 

    
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

Hamilton Fernandes de Magalhães
Controlador Geral do Município

PORTARIA SGP Nº 695/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 

Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, da Por-
taria SGP Nº 458/2017 que nomeou a servido-
ra Maria Inês Coutinho Tavares Berchembrock, 
matrícula 8120, Professor PII, Educação Artísti-
ca/Música, NI-II, referência 91, e Professora PII 
NI II, referência 91 para o cargo em comissão de 
Diretora D1. Onde se lê, ”EM Anathália de Lour-
des Camanducaia”, leia-se “PEM Comunidade 

Alegrinho”. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir de 14 de Julho de 2017. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 21 de Novembro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 696/2017

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 

Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria SGP Nº 
644/2017 que concede Adicional Quinquenal a 
servidora Marina Chaves de Almeida, matrícula 
8682, Inspetor de Alunos NA I . Onde se lê “Ma-
ria Chaves de Almeida”, leia-se “Marina Chaves 

de Almeida”.

            Art. 2º - Revogadas as disposições em con-

trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir de 21 de Novembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 21 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 697/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o Arti-
go 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município);

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria 
SGP Nº 629/2017, que concedeu 03 meses de Li-
cença Prêmio a servidora Elizabetti Aparecida 
Teófilo Mota, matrícula 15958, Monitor de Cre-

che, a partir do dia 31 de Outubro de 2017

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 21 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 698/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I e VII, da Lei Orgânica do Município e 

Lei Nº 5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :
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 Art. 1º - Nomear, a senhora Miriane Men-
donça Cruz, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Assessor de Engenharia de Trânsito, lotado na 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, 
a partir de 21 de Novembro de 2017. 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor  a 

partir da data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
21 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 699/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei 

Nº 5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Nomear, o servidor Evaldo do 
Couto, matrícula 12683, para ocupar o Cargo em 
Comissão CC-3 de Assistente do Prefeito (Moto-
rista), lotado na Chefia de Gabinete, a partir de 01 

de Novembro de 2017. 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor a 

partir da data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 22 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 700/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-

ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII da Lei Orgânica do Município e Arti-
go 18 e 19, da Lei 1.042/71 (Estatuto dos Servido-

res do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 

sido aprovados no Estágio Probatório: 
    a) Leise Acacia Teixeira, matrícula 18917, Pro-
fessor PIII (NS-I), lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura a partir de 17 de Ou-

tubro de 2017.
    b) Adriana Rezende Caproni de Morais, matrí-
cula 18914 Psicólogo (NS-II), lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde, a partir de 03 de Outu-

bro de 2017.
   c) Maria Aparecida de Assis, matrícula 18923, 
Professor PIV ( NS-II), Lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura a partir de 22 de 

Outubro de 2017. 
 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
22 de Novembro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 701/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII da Lei Orgânica do Município e Arti-
go 18 e 19, da Lei 1.042/71 (Estatuto dos Servido-

res do Município);

R  E  S  O  L  V  E 

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 

sido aprovados no Estágio Probatório: 
   a) Renata Alves Ferreira Viana, matrícula 
18922, Professor PII (NS-I-II), lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura a partir de 

22 de Outubro de 2017.

      b) Maria Aparecida Rosa de Souza, matrícu-
la 18924 Auxiliar de Serviços (NA-I), lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

partir de 22 de Outubro de 2017.
   c) Ângela Cristina Dias de Oliveira, matrícu-
la 18926, Auxiliar de Serviços (NA-I) Nível 01 
Padrão 00 , Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura a partir de 22 de Outubro de 

2017. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 
22 de Novembro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 702/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII da Lei Orgânica do Município e Arti-
go 18 e 19 da Lei 1.042/71 (Estatuto dos Servido-

res do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, a estabilidade por terem 

sido aprovados no Estágio Probatório: 
   a) Andre Ferreira Martins, matrícula 18911, 
Assistente Social (NS-I) Nível 41- Padrão 00, lo-
tado na Secretaria de Políticas Sociais a partir de 

06 de Outubro de 2017.                        
   b) Willian Emanuel Rodrigues Silva, matrícula 
17107, Cuidador Social (NI-III), Lotada na Se-
cretaria de Desenvolvimento Social a partir de 13 

de Setembro de 2017. 
  

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
 22 de Novembro de 2017
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Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 703/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o Arti-
go 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município);

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria 
SGP Nº 296/2017, que concedeu 02 (dois) anos 
de Licença sem Vencimento ou Remuneração, a 
servidora Juliana Fernandes Ramos, Matrícula 
18936, Agente Administrativo (NI-III), do Qua-
dro Permanente, lotado na Secretaria de Saúde, a 

partir de 01 de Novembro de 2017. 
   

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor a 

partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 22 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

    Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 704/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o Arti-
go 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município);

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao 
servidor abaixo relacionado na respectiva data:

   a) Rosangela Pereira, matrícula 7538, Agente 

Administrativo I (NI I), Quadro Permanente, lo-
tada na Superintendência de Esportes, 03 meses 
de Licença Prêmio, referente ao 3°período aqui-
sitivo de 20/03/2005 a 19/03/2010 a partir de 13 

de Novembro de 2017. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 

partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
22 de Novembro de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 705/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I e VII, da Lei Orgânica do Município e 

Lei Nº 5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Nomear, a servidora Milva Elena 
Delfino, matrícula 4531, Supervisor Pedagógico 
II (NS II), para ocupar o Cargo em Comissão 
de Diretora Nível I-DI do CEIM Anna Vianna 
de Andrade, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 13 de Novembro 

de 2017. 
                       

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entrará em vigor  a 

partir da data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 24 de Novembro de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

 PORTARIA SGP Nº 706/2017
 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o Arti-
go 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei 
nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município);

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria 
SGP Nº 677/2017, que concedeu 03 meses de Li-
cença Prêmio a servidora Alessandra Soares de 
Souza Azevedo, matrícula 6265, Auxiliar Admi-
nistrativo II (NI II), a partir do dia 27 de Outubro 

de 2017. 
 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 24 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 707/2017

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 

Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item 
“b” da Portaria SGP Nº 2749/2011,  que conce-
deu Licença Prêmio ao servidor Francisco Ra-
mos da Cunha, matrícula 8068, Coletor de Lixo 
( NA III),referência 16, do Quadro Permanen-
te, onde se lê, 3° período aquisitivo 01/02/2006 
a 31/01/2011, leia-se “2° período 01/02/2001 a 

31/01/2006 ”, a partir de 25 de Maio de 2011.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data a cima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 24 de Novembro de 2017. 
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 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir das datas acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
05 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoa

IPREM

PORTARIA IPREM 217/2017

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com os Art. 73, 

incisos VIII e IX da Lei 4643/07,  

R E S O L V E:
                                    

 Art. 1º – DESIGNAR a servidora MÍ-
RIAM DE CÁSSIA PEREIRA DA SILVA, matrí-
cula 16.150, Chefe da Seção de Materiais, para 
substituir a Diretora de Administração Interna, 
símbolo CC-2, no período de 08 a 17 de novem-

bro de 2017.

          Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor em 08 

de novembro de 2017.

Pouso Alegre, 06 de novembro de 2017.
      

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 218/17
 

NOMEIA COMISSÃO PARA O 
INVENTÁRIO DO ANO DE 2017

        O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, 
no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com os incisos II, IX e XXII do artigo 73 da 

Lei 4643/07;

R E S O L V E :
  
 Art.1º- NOMEAR comissão para Inven-
tário dos bens móveis e imóveis do IPREM - Ins-
tituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre, 
os servidores Miriam de Cássia Pereira da Silva, 
Gilmar de castro Hora Filho e Francisco Arlin-
do de Souza para, sob a presidência do primeiro, 

praticar todos os atos pertinentes.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria produzirá seus 

efeitos a partir desta data.

Pouso Alegre,
 07 de novembro de 2017.  

       
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 219/17
 
 O DIRETOR-PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com os incisos 

II e XXII do artigo 73 da Lei 4643/07.
R E S O L V E:

         
 Art. 1º Conceder a servidora Mirim de 
Cássia Pereira da Silva, Inspetor de Alunos NAII, 
matricula 16150, licença-prêmio indenizada de 

três meses, referente ao período de 
26/09/2011 a 25/09/2016, nos termos dos arts. 
127 §§ 1º,4º da Lei 1042/71, alterada pela Lei 

2906/94.

 Art. 2º - A presente Portaria retroage seus 
efeitos a contar de 18 de outubro de 2017.

 Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 220/17
 
 O DIRETOR-PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atri-

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA SGP Nº 708/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o Artigo 
125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 
1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município);

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria 
SGP Nº 457/2017, que concedeu 03 meses de Li-
cença Prêmio ao servidor Gil Wellington Ribeiro 
de Souza, matrícula 14186, Auxiliar de Serviços 

(NA I) a partir do dia 01 de Agosto de 2017. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 24 de Novembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

REPUBLICAÇÃO 

PORTARIA SGP Nº 626/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 

1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, progresso funcional nas da-

tas seguintes:
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buições legais e de conformidade com os incisos 
II e XXII do artigo 73 da Lei 4643/07.

R E S O L V E:
        
 Art. 1º Conceder a servidora Marlei Jun-
queira e Silva, Técnico Previdenciário, matrícula 
102, licença-prêmio indenizada de três meses, re-

ferente ao período de 
17/04/2012 a 16/04/2017, nos termos dos arts. 
127 §§ 1º,4º da Lei 1042/71, alterada pela Lei 

2906/94.

 Art. 2º - A presente Portaria retroage seus 
efeitos a contar de 18 de outubro de 2017.

 Pouso Alegre, 
22 de novembro de 2017.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 221/17

 O DIRETOR-PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com os incisos 

II e XXII do artigo 73 da Lei 4643/07.

R E S O L V E:
         
 Art. 1º Conceder a servidora Célida Du-
arte de Almeida Rigotti, Técnico de Meio Am-
biente, matrícula 14936, licença-prêmio indeni-

zada de três meses, referente ao período de 
20/07/2009 a 19/07/2014, nos termos dos arts. 
127 §§ 1º,4º da Lei 1042/71, alterada pela Lei 

2906/94.

 Art. 2º - A presente Portaria retroage seus 
efeitos a contar de 18 de outubro de 2017.

 Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 222/2017

 O DIRETOR PRESIDENTE do Institu-

to de Previdência Municipal de Pouso Alegre 
- IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :
  
 Art. 1º - CONCEDER a Flaura Ferreira 
Lima – portadora do CPF:005.802.556-11, na 
condição de cônjuge do servidor aposentado Jose 
Pereira Lima, matrícula 97744, portador do CPF: 
286.767.506-53, falecido em 11/11/2017, o bene-
fício de pensão por morte previsto no art.40, §7º, 
I da CF, de 1988 e considerando o disposto no 
art.2º da Lei 10.887, de 18/06/2004, no valor total 
de R$ 1.055,15 (Um mil e cinquenta e cinco reais 
e quinze centavos), correspondendo à 100% do 

valor do benefício.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 11/11/2017.

Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 223/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, 
à servidora Ines de Fatima Pereira, matrícula nº 
6657, portadora do CPF n° 563.084.696-53 no 
cargo efetivo de Professor PII TS 91-00, a partir 

de 02/11/2017.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.

 
Pouso Alegre,

22 de novembro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 224/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria 
por Tempo de Contribuição com proventos in-
tegrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 
41/03, observando o disposto no § 5° do art. 40 
da CF/88 à servidora Luceia Candido de Souza 
Shiraishi, matrícula nº 6746, portadora do CPF 
n°928.614.236-68, no cargo efetivo de Professor 

PII NS-I, Ref. 91-00, a partir de 02/11/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.

Pouso Alegre,
 22 de novembro de 2017.  

   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 225/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
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PIII NS-I, Ref. 91-07, a partir de 02/11/2017.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.
 

Pouso Alegre, 
22 de novembro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 229/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos 
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c 
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, 
à servidora Luzia Marta Nascimento Felisbi-
no, matrícula nº 7506, portadora do CPF nº 
929.519.966-91, no cargo efetivo de Auxiliar de 

Serviços NI-I TS. 08, a partir de 02/11/2017. 
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.

Pouso Alegre,
 22 de novembro de 2017.  

   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 230/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 

Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, ob-
servando o disposto no § 5° do art. 40 da CF/88 
à servidora Nanci Borges de Almeida, matrícula 
nº 7939, portadora do CPF n°515.478.566-53, no 
cargo efetivo de Professor PII Ed. Artística NS-I 

TS 91-00, a partir de 02/11/2017.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.

Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.  

   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 226/2017

 O DIRETOR PRESIDENTE do Institu-
to de Previdência Municipal de Pouso Alegre 
- IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;
R E S O L V E :

  
 Art. 1º - CONCEDER à Vita Natália Ra-
mos Afonso – portadora do CPF: 037.014.276-
40, na condição de cônjuge do servidor ativo da 
PMPA, Joao Raimundo Afonso, matrícula 9133, 
no cargo efetivo de Capineiro, portador do CPF: 
126.943.388-10, falecido em 22/09/2017, o bene-
fício de pensão por morte previsto no art.40, §7º, 
II da CF, de 1988 e considerando o disposto no 
art.2º da Lei 10.887, de 18/06/2004, no valor total 
de R$ 1.242,90 (um mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e noventa centavos), correspondendo à 

100% do valor do benefício.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 22/09/2017.

Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 227/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, 
ao servidor Jesus Adão Domiciano, matrícula nº 
6468, portador do CPF n° 313.713.456-00 no car-
go efetivo de Motorista NI-I TS 30, a partir de 

02/11/2017.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.
 

Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 228/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria 
por Tempo de Contribuição com proventos in-
tegrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 
41/03, observando o disposto no § 5° do art. 40 
da CF/88 à servidora Maria de Lourdes da Ro-
cha Lopes, matrícula nº 6622, portadora do CPF 
n°495.675.276-87, no cargo efetivo de Professor 
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com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
 
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos do artigo 3° da EC n° 47/2005 c/c ar-
tigo 7º da EC nº 41/03, à servidora Ana Cristi-
na Pacheco Lessa, matrícula nº 2837, portadora 
do CPF nº 479.320.586-00, no cargo efetivo de 
Agente Administrativo NI-III TS 71, a partir de 

02/11/2017.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.
 

Pouso Alegre, 
22 de novembro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 231/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos 
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c ar-
tigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, ao 
servidor Salvador Luiz Gonçalves, matrícula nº 
7600, portador do CPF nº 340.210.786-49, no 
cargo efetivo de Guarda Civil Municipal NI-I TS 

30, a partir de 02/11/2017. 
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.

Pouso Alegre,
 22 de novembro de 2017.  

   

Eduardo Felipe Machado
DIRETORA PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 232/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos 
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c ar-
tigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à 
servidora Ivaneide Alves da Cunha, matrícula nº 
7425, portadora do CPF nº 516.791.406-04, no 
cargo efetivo de Inspetor de Alunos NA-I TS 18, 

a partir de 02/11/2017. 
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.
  

Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.  

  
Eduardo Felipe Machado

DIRETORA PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 233/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, ob-
servando o disposto no § 5° do art. 40 da CF/88 

à servidora Marly de Lima Silva, matrícula nº 
6632, portadora do CPF n°535.841.206-91, no 
cargo efetivo de Professor PII NS-I, Ref. 91-00, a 

partir de 02/11/2017.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.
    

Pouso Alegre,
 22 de novembro de 2017.  

   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 234/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos 
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c arti-
go 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, ao ser-
vidor Joaquim da Costa, matrícula nº 9604, por-
tador do CPF nº 197.968.036-15, no cargo efetivo 
de Servente de Pedreiro NA-I TS 06, a partir de 

02/11/2017. 
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017.
 

Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.  

   
Eduardo Felipe Machado

DIRETORA PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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PORTARIA IPREM 235/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
invalidez com proventos proporcionais nos ter-
mos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 c/c 
EC nº 70/2012 ao servidor Osvaldo Francisco de 
Faria, portador do CPF nº 591.534.076-87, ma-
trícula nº 10014, no cargo efetivo de Jardineiro 

NA-II TS 10, a partir de 26/10/2017.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 26/10/2017.

Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.  

  
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 236/2017

 O Diretor Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos 
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c ar-
tigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à 
servidora Maria da Gloria Cid Cobra, matrícula 
nº 12243, portadora do CPF nº 263.013.186-68, 
no cargo efetivo de Assistente Social NS-I TS 44, 

a partir de 02/11/2017. 
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 02/11/2017. 

Pouso Alegre,
22 de novembro de 2017.  

 
Eduardo Felipe Machado

DIRETORA PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

REPUBLICAÇÃO

PORTARIA IPREM 171/2017

 O DIRETOR PRESIDENTE do Institu-
to de Previdência Municipal de Pouso Alegre 
- IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do artigo 

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :
 
 Art. 1º - CONCEDER a Rita de Cassia 
Ribeiro Souza – portadora do CPF: 563.358.496-
15, na condição de cônjuge do servidor aposen-
tado Alcides Souza, matrícula 7822, portador do 
CPF: 435.083.756-68, falecido em 16/07/2017, o 
benefício de pensão por morte previsto no art.40, 
§7º, I da CF, de 1988 e considerando o disposto 
no art.2º da Lei 10.887, de 18/06/2004 e c/c EC nº 
70/2012, no valor total de R$ 1.210,00(Um mil, 
duzentos e dez reais), correspondendo à 100% do 

valor do benefício.
                          

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 

efeitos a partir de 16/07/2017.

Pouso Alegre,
 28 de agosto de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 196/2017

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Art. 73, 

inciso VIII e  IX da Lei 4643/07;

R E S O L V E:
                                                                                                                                        
 Art. 1º - NOMEAR, FRANCIS JEZIO-
ROWSKI, para o Cargo em Comissão de Diretor 
de Tecnologia da Informação, símbolo CC-2, a 

partir de 23/10/2017.

 Art. 2º – Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor na 

nesta data.

Pouso Alegre,
 23 de outubro de 2017.

      
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

 IPREM – INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE EXTRATOPARAPUBLICAÇÃO–
PROCESSOADMINISTRATIVONº12/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº10/2017

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001- 90 E P A PNEUS LTDA 
– EPP, CNPJ 21.650.783/0001-29. OBJETO: RE-
VISÃO PROGRAMADA DO VEÍCULO PARA 
O IPREM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0017.4013.3390.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FICHA 
51. VALOR: R$890,00 (OITOCENTOS E NO-
VENTA REAIS). DECORRÊNCIA: DISPENSA 
Nº 10/2017, DE ACORDO COM O INCISO II 
DO ART. 24 DA LEI 8.666/93. DATA: 05 DE JU-
NHO DE 2017. FORO: COMARCA DE POUSO 
ALEGRE. EDUARDO FELIPE MACHADO – 

DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICA-
ÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

006/2017 – CONTRATO Nº 003/2017

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E FERNANDA FER-
REIRA DOS SANTOS, NOME FANTASIA 
ENFASE CONSULTORIA E TECNOLOGIA, 
CNPJ Nº 23.434.680/0001-57. OBJETO: CON-
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TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM DESNVOLVIMENTO DE SISTEMA 
PARA APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS A SEREM DEVOLVI-
DAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
03.01.04.122.0017.3390.39 FICHA 05. VALOR: 
R$ 3.360,00 (TRÊS MIL E TREZENTOS E SES-
SENTA REAIS) A SEREM PAGOS EM DUAS 
PARCELAS DE R$1.008,00 (HUM MIL E OITO 
REAIS NO INÍCIO DO DESENVOLVIMEN-
TO DO SISTEMA E R$2.352,00 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 
APÓS O TÉRMINO DO DESENVOLVIMEN-
TO DO SISTEMA. DECORRÊNCIA: DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017. INCISO II DO 
ART. 24 DA LEI N. 8.666/93. DATA DA ASSI-
NATURA DO CONTRATO: 03 DE ABRIL DE 
2017. VIGÊNCIA: 03 DE OUTUBRO DE 32017. 
FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE. 
EDUARDO FELIPE MACHADO – DIRETOR 

PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
PUBLICAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 006/2017 – CONTRATO Nº 003/2017

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E FERNANDA FER-
REIRA DOS SANTOS, NOME FANTASIA 
ENFASE CONSULTORIA E TECNOLOGIA, 
CNPJ Nº 23.434.680/0001-57. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM DESNVOLVIMENTO DE SISTEMA 
PARA APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS A SEREM DEVOLVI-
DAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
03.01.04.122.0017.3390.39 FICHA 05. VALOR: 
R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA RE-
AIS) A SEREM PAGOS APÓS O RECEBIMEN-
TO FINAL DO SERVIÇO CONTRATADO. 
DECORRÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2017. INCISO II DO ART. 24 DA LEI 
N. 8.666/93. DATA DA ASSINATURA DO PRI-
MEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO: 
02 DE MAIO DE 2017. FORO: COMARCA DE 
POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE MA-

CHADO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICA-
ÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

008/2017 – CONTRATO Nº 9912412795

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E ECT – EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS, CNPJ Nº 34.028.316/0015-09. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE CORRESPON-
DÊNCIA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
03.01.04.122.0017.4001.3390.390 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDI-
CA – FICHA 05. VALOR: R$20.000,00 (VINTE 
MIL REAIS). DECORRÊNCIA: INEXIGIBILI-
DADE Nº 001/2017. INCISO II DO ART. 25 DA 
LEI Nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 05 DE MAIO DE 2017. VIGÊN-
CIA: 04 DE MAIO DE 2018. FORO: COMARCA 
DE POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE MA-

CHADO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICA-
ÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

011/2017
CONTRATO Nº 004/2017 – PROCESSO AD-

MINISTRATIVO Nº 011/2017.

OBJETO: HOSPEDAGEM DE WEBSITE. PAR-
TES: IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ: 
86.754.348/0001-90 E CORPORATIVA TELE-
COMUNICAÇÕES - EIRELI – ME (MATRIZ E 
FILIAIS). CNPJ: 18.553.690/0001-71. VALOR: R$ 
150,00(CENTO E CINQUENTA REAIS) MEN-
SAIS, TOTALIZANDO O VALOR DE R$900,00 
(NOVECENTOS REAIS), PELO PERÍODO DE 
06 (SEIS) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 03.01.04.122.017.4001.339039 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDI-
CA. FICHA: 5. VIGÊNCIA: 02 DE JUNHO DE 
2017 ATÉ 02 DE DEZEMBRO DE 2017 (6 ME-
SES). FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE. 

DR. EDUARDO FELIPE MACHADO.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 DISPENSA 

Nº 009/2017

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CENPJ 86.754.348/0001-90 E CORPORATIVA 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI – ME, CNPJ 
18.553.766-36. OBJETO: HOSPEDAGEM DE 
WEBSITE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 
03.01.04.122.0017.4001.339039 OUTROS SER-
VIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - 
FICHA 5. VALOR: R$900,00 (NOVECENTOS 
REAIS). DECORRÊNCIA: DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 009/2017, INCISO II DO ART. 24 
DA LEI N. 8.666/93. DATA: 01 DE JUNHO DE 
2017. FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE. 
EDUARDO FELIPE MACHADO – DIRETOR 

PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 015/2017

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 
86.754.348/0001-90 E ALIANÇA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 
LTDA – ME, CNPJ 15.866.070/0001-02. OBJE-
TO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE ALARME PARA CENTRAL DE MONI-
TORAMENTO DO IPREM. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA Nº 04.122.0017.3002.4490.52 
FICHA: 39. VALOR: R$615,00 (SEISCENTOS 
E QUINZE REAIS). DECORRÊNCIA: DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, INCISO II DO ART. 24 
DA LEI N. 8.666/93. DATA: 25 DE JULHO DE 
2017. FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE. 
EDUARDO FELIPE MACHADO – DIRETOR 

PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 08/2017

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 
E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS. CNPJ: 34.028.316/0015-09. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COR-
RESPONDÊNCIAS PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO IPREM. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 03.01.04.122.0017.4001.3390.390 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA. VALOR: R$20.000,00 (VINTE MIL 
REAIS). DECORRÊNCIA: INEXIGIBILIDADE, 
ART. 25 DA LEI N. 8.666/93 - PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 08/2017. FORO: COMAR-
CA DE POUSO ALEGRE - MG. DATA: 13 DE 

ABRIL DE 2017.

IPREM –INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO –PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 07/2017

PARTES: IPREM -INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 
E SHAUANNE KALILDE SOUZA-MECNPJ 
27.206.829/0001-00 NOME FANTASIA “MUL-
TI CENTER.OBJETO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAS DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
PARA MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTU-
RA DE REDE DO IPREM. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA 03.05.04.122.0017.3001.4490.52 
FICHA 56. VALOR: R$ 3.337,70 (TRÊS MIL E 
TREZENTOSE TRINTA E SETE REAIS E SE-
TENTA CENTAVOS). DECORRÊNCIA: DIS-
PENSADE LICITAÇÃONº 6.INCISO II DO 
ART. 24DA LEI N. 8.666/93. DATA: 13/04/17. 
FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE.–
EDUARDO FELIPE MACHADO -DIRETOR  

PRESIDENTE .

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 20/2017

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 
Nº 86.754.348/0001-90 E GRÁFICA AMARAL 
EMBALAGENS E EDITORA EIRELI – EPP, 
CNPJ 65.185.761/0001-00. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA Nº 04.122.0017.4013.3390.30 
FICHA 47. VALOR: R$2.049,00 (DOIS MIL E 
QUARENTA E NOVE REAIS) DECORRÊN-
CIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18, INCI-
SO II DO ART. 24 DA LEI N. 8.666/93. DATA: 
26/10/2017. FORO: COMARCA DE POUSO 

ALEGRE. EDUARDO FELIPE MACHADO – 
DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 013/2017

DISPENSA 11/2017

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E EDSON MARTINS 
DE ARAÚJO – EPP, CNPJ 22.002.273/0001-
08, VALOR: R$611,20 (SEISCENTOS E ONZE 
REAIS E VINTE CENTAVOS); CONDOR PA-
PELARIA – LIVRARIA GRÁFICA EDITO-
RA LTDA, CNPJ 06.036.417/0001-90, VALOR: 
R$717,50 (SETECENTOS E DEZESSETE RE-
AIS E CINQUENTA CENTAVOS); ELEUTE-
RIA GOMES DA SILVA CRUZ – ME, CNPJ 
24.063.461/0001-71, VALOR: R$4.563,00 (QUA-
TRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS 
REAIS). OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA Nº 03.04.122.0017.4013.3390.30 FICHA 
47. VALOR TOTAL: R$5.891,70 (CINCO MIL 
OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 
SETENTA CENTAVOS). DECORRÊNCIA: DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, INCISO II DO ART. 
24 DA LEI N. 8.666/93. DATA: 01 DE JUNHO 
DE 2017. FORO: COMARCA DE POUSO ALE-
GRE. EDUARDO FELIPE MACHADO – DIRE-

TOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 013/2017 – DISPENSA 

N 11/2017

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E H. ALVARENGA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., 
CNPJ 64.451.099/0001-20, VALOR: R$141,64 
(CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SES-
SENTA E QUATRO CENTAVOS); IGUAÇU 
MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP, CNPJ 20.679.668/0001-14, VALOR: 
R$241,40 (DUZENTOS E QUARENTA E UM 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS); ELÉTRICA 
SAPUCAÍ LTDA – EPP, CNPJ 18.809.822/0001-

83, VALOR: R$1.001,00 (HUM MIL E UM RE-
AIS); AROUCA MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA, CNPJ 04.281.264/0001-11, 
VALOR: R$178,30 (CENTO E SETENTA E 
OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS). VALOR 
TOTAL: R$1.562,34 (HUM MIL QUINHEN-
TOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 
QUATRO CENTAVOS). OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO 
INSTITUTO. DOTAÇÃO ORÇAMENT´RAIA: 
03.04.122.0017.3099.4490.51 FICHA 40. DE-
CORRÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO, IN-
CISO II DO ART. 24 DA LEI N. 8.666/93. DATA: 
10 DE JULHO DE 2017. FORO: COMARCA DE 
POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE MA-

CHADO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 18/2017

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ Nº 86.754.348/0001-90 E ALLIANZ SE-
GUROS S/A, CNPJ Nº 61.573.796/0001-66. OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PATRI-
MONIAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 
04.122.0017.4013.3390.39 FICHA 51. VALOR: 
R$1.589,55 (MIL QUINHENTOS E OITEN-
TA E NOVE REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS). DECORRÊNCIA: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 16, INCISO II DO ART. 24 DA 
LEI N. 8.666/93. DATA: 13/09/2017. FORO: CO-
MARCA DE POUSO ALEGRE. JULIANA CRIS-
TINA MEGALE – DIRETORA PRESIDENTE 

SUBSTITUTA.

IPREM – INSTITUTO PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 09/2017 – DISPENSA 

Nº 07/2017

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E LUMINOSOS 
E TOLDOS CALDENSE LTDA – EPP, CNPJ 
22.084.099/0001-90 OBJETO: AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE SOMBREADORES PARA 
GARAGEM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0017.3.009.4490.51 OBRAS E INSTALA-
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ÇÕES, FICHA: 40. VALOR: R$ 7.500,00 (SETE 
MIL E QUINHENTOS REAIS). DECORRÊN-
CIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2017, 
INCISO II DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666/93 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2017. 
FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG. 
15 DE MAIO DE 2017. JULIANA CRISTINA 
MEGALE – DIRETORA PRESIDENTE SUBS-

TITUTA.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 19/2017

PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 
Nº 86.754.348/0001-90 E SHAUANNE KALLIL 
DE SOUZA – ME, CNPJ Nº 27.206.829/0001-00. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONER. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA Nº 04.122.0017.4013.3390.30 
FICHA 47. VALOR: R$3.300,00 (TRÊS MIL E 
TREZENTOS REAIS). DECORRÊNCIA: DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 17, INCISO II DO 
ART. 24 DA LEI N. 8.666/93. DATA: 14/09/2017. 
FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE. JU-
LIANA CRISTINA MEGALE – DIRETORA 

PRESIDENTE SUBSTITUTA.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 06/2017

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E FERNANDA FER-
REIRA DOS SANTOS, NOME FANTASIA: 
ENFASE CONSULTORIA E TECNOLOGIA 
CNPJ 23.434.680/0001-57. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA 
PARA APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS A SEREM DEVOLVI-
DAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
03.01.04.122.0017.3390.39 FICHA 05 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDI-
CA. VALOR: R$3.360,00 (TRÊS MIL E TRE-
ZENTOS E SESSENTA REAIS). DECORRÊN-
CIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2017, 
INCISO II DO ART. 24 DA LEI N. 8.666/93. 

DATA: 29 DE MARÇO DE 2017. FORO: CO-
MARCA DE POUSO ALEGRE. EDUARDO FE-
LIPE MACHADO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 014/2017 – DISPENSA 

Nº12/2017

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E GUILHERME PE-
REIRA DA SILVA SCARATO – EXTINGUI EX-
TINTORES - CNPJ: 26.598.825/0001-43. OBJE-
TO: REVISÃO E RECARGA DE EXTINTORES 
DE INCENDIO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
04.122.0017.4013.3390.39 FICHA 51. VALOR: 
R$530,00 (QUINHENTOS E TRINTA REAIS). 
DECORRÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 014/2017, INCISO II DO ART. 24 DA LEI N. 
8.666/93. DATA: 19 DE JULHO DE 2017. FORO: 
COMARCA DE POUSO ALEGRE. EDUARDO 
FELIPE MACHADO – DIRETOR PRESIDEN-

TE.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
LICITATORIO 002/2015

PREGÃO PRESENCIAL 002/2015  

PRORROGADO O PRESENTE CONTRATO 
POR 12 MESES A CONTAR DE 29/10/2017 a 
28/10/2018. VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
ADITIVADO R$ 77.289,00. PARTES: IPREM - 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE POUSO ALEGRE, CNPJ 86.754.348/0001-
90 E UNIÃO – ASSESSORIA, CONSULTORIA, 
TREINAMENTO E INFORMÁTICA LTDA – 
EPP, CNPJ 10.664.372/0001-76. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
FORNECIMENTO E CESSÃO DE DIREITO 
DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMAS IN-
TEGRADOS NOS MÓDULOS ORÇAMENTÁ-
RIO, FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO EM 
REGIME DE LOCAÇÃO (LICENÇA) PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
IPREM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.0
4.122.0017.4.001.33.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FICHA: 

5. DECORRÊNCIA: PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO 002/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 
002/2015 DE ACORDO COM O INCISO II DO 
ART. 24 DA LEI 8.666/93. DATA: 26 DE OUTU-
BRO DE 2017. FORO: COMARCA DE POUSO 
ALEGRE. EDUARDO FELIPE MACHADO – 

DIRETOR-PRESIDENTE. 

IPREM – INSTITUTO PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICA-
ÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

018/2014 – CONTRATO Nº 008/2014

Prorrogado o presente contrato por 12 meses a 
contar de 14/11/2017 a 14/11/2018. Valor global 
do contrato R$ 2.471,88, parcelado em doze ve-
zes mensais de R$ 205,99. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em instalação de placa 
e manutenção em PABX. Partes: IPREM – Insti-
tuto de Previdência Municipal de Pouso Alegre 
– CNPJ: 86.754.348/0001-90 e Sematec Telefo-
nia Ltda. CNPJ: 07.766.888/0001-17. Decorrên-
cia: Dispensa nº12/2014 de acordo com o arti-
go 24 da Lei 8.666/93. Dotação Orçamentária: 
03.01.04.122.0017.4001.339039 Ficha 05 outros 
serviços terceiros pessoa jurídica. Data da assi-
natura do contrato 09/11/2017. Foro: Comarca 
de Pouso Alegre. Eduardo Felipe machado – Di-

retor Presidente.

PROMENOR

PORTARIA Nº 025/2017

           O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO P. PRÓ-
-VAL.DO MENOR- PROMENOR, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Artigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município, e 
art. 58 da Lei Municipal 4.122/2003 (Estatuto do 

Magistério Público Municipal); 

R  E  S  O  L  V  E:

           Art. 1º - CONCEDER ,  à servidora abai-
xo relacionada, adicional quinquenal sobre seus 

vencimentos, conforme discriminação abaixo: 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
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tos a partir da data acima.
FUNDAÇÃO PROMENOR,

13 DE NOVEMBRO  DE 2017.

Jésus de Souza Pagliarini
Presidente da Fundação Promenor

PORTARIA N° 026/2017

 O Presidente da Fundação Pousoalegren-
se Pró-Valorização do Menor - PROMENOR, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformida-
de com o art. 4º da Lei Municipal nº 5.176/2012,

R E S O L V E:

  Art. 1º Designar os servidores abaixo re-
lacionados para realizarem a avaliação de desem-
penho dos profissionais do Magistério Público 

Municipal que atuam na Fundação Promenor:

Andréia de Cássia Pereira Balbino, matrícula 
002765

Aguinaldo Claret de Oliveira, matrícula 001600

Geraldo Raimundo Pereira, matrícula 001415
  

Ivan Teodoro Marques, matrícula 003059

Mariana Camargo Pereira, matrícula 003051

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria entra em vigor a partir desta 

data.

FUNDAÇÃO PROMENOR,
 23 DE NOVEMBRO DE 2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
Presidente da Fundação Promenor 

PORTARIA Nº 027/2017

            O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO P. PRÓ-
-VALORIZAÇÃO DO MENOR - PROMENOR, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o artigo 14, parágrafo 1º, da Lei 2.672 
de 22/04/1993;e com fundamento em declaração 
de tempo de serviço prestado junto à Prefeitura 
Municipal de Pouso Alegre, e também com base 
em parecer jurídico que dispõe  que o tempo de 

serviço prestado na Prefeitura pela servidora po-
derá ser computado para fins de progressão fun-

cional, a contar da data do requerimento;

R E  S  O  L  V  E:

           Art. 1º - RETIFICAR,a portaria 042/2016 
que concede progressão funcional à servido-
ra Eliane Freitas Baptista, Psicóloga, Matrícula 
2783, no que se refere à data de concessão, onde 
se lê “a contar de 18/09/2016” leia-se “a contar de 

30/10/2014”. 

          Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 

partir da data acima.

POUSO ALEGRE-MG, 
24 DE NOVEMBRO DE 2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROMENOR

PORTARIA Nº 028/2017

            O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO P. PRÓ-
-VALORIZAÇÃO DO MENOR - PROMENOR, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o artigo 14, parágrafo 1º, da Lei 2.672 

de 22/04/1993; 

R E  S  O  L  V  E:

           Art. 1º - CONCEDER, à servidora abaixo 
relacionada, progressão funcional, na data se-

guinte:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data acima.

POUSO ALEGRE-MG, 
24 DE NOVEMBRO DE 2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROMENOR

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SETEMBRO DE 2017

DECRETO Nº 141

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Orça-
mentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 e Lei nº 

4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 
para reforço das seguintes dotações orçamentá-
rias no valor de R$1.754.245,58 (hum milhão, 
setecentos e cinqüenta e quatro mil, duzentos e 
quarenta e cinco reais e cinqüenta e oito centa-

vos).

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Pouso Alegre, 04 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 142

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Orçamen-
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tária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 e Lei l nº 
4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$82.225,98 
(oitenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais 

e noventa e oito centavos).

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-

rio.

Pouso Alegre, 05 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 143

ABRE CRÉDITO ESPECIAL

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº  5.859 de 29/08/2017 e 

Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio crédito orçamentário especial no valor de 
R$218.870,21 (duzentos e dezoito mil, oitocentos 
e setenta reais e vinte e um centavos), a criação de 
dotação orçamentária, para manutenção de vias 
públicas, com recursos do CIDE – Contribuição 

de Intervenção do Domínio Econômico.

 Art. 2º - Para ocorrer o crédito indica-
do no artigo anterior, será utilizado o superávit 
financeiro apurado no balancete de receita dos 
exercícios de 2015 e 2016, na fonte de recurso 
116 – Contribuição de Intervenção do Domínio 
Econômico – CIDE – (Receitas 17220113.00 – 
Cota Parte da Contribuição de Intervenção do 
Domínio Econômico e 13250109.00 – Remune-
ração de Depósitos Bancários de Recursos Vin-

culados).
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 05 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 145

ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
ESPECIAL

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 5.860 de 29/08/2017 e Lei 

nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município crédito orçamentário especial no va-
lor de R$298.567,06 (duzentos e noventa e oito 
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e seis cen-
tavos), a criação de dotação orçamentária, para 
manutenção de vias públicas, com recursos do 
CIDE – Contribuição de Intervenção do Domí-

nio Econômico.

 Art. 2º -  Para ocorrer o crédito indica-

do no artigo anterior, será utilizado o excesso de 
arrecadação apurado no  balancete de receita do 
exercício de 2017, na fonte de recurso 116 – Con-
tribuição de Intervenção do Domínio Econômi-
co – CIDE – (Receitas 17220113.00 – Cota-Par-
te da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico e 13250109.00 – Remuneração de 

Depósitos Bancários Recursos Vinculados)
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 05 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 146

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº  5.780 de 04/01/2017 e 

Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município crédito orçamentário no valor de 
R$198.348,03 (cento e noventa e oito mil, trezen-
tos e quarenta e oito reais e três centavos), para 
reforço da dotação orçamentária abaixo discri-

minada:

 Art. 2º -  Para ocorrer o crédito indica-
do no artigo anterior, será utilizado o superávit 
financeiro apurado no balancete de receita do 
exercício de 2016, na fonte de recurso 144 – 
Transferência de Recursos do FNDE referente 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
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data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 05 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

      José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

  DECRETO Nº 147 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 
para reforço das seguintes dotações orçamen-
tárias no valor de R$700.000,00 (setecentos mil 

reais).

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 05 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca

Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 148

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$2.365.464,31(dois 
milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, qua-
trocentos e sessenta e quatro reais e trinta e um 

centavos):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 12 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 149

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas, no valor de 
R$326.712,50 (trezentos e vinte e seis mil, sete-

centos e doze reais e cinqüenta centavos):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 12 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 150

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,
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 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 
18 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 152

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$27.135,00 

(vinte e sete mil, cento e trinta e cinco reais):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.
Pouso Alegre, 18 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 153

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço de dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$42.822,66 
(quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e dois re-

ais e sessenta e seis centavos):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 18 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas, no valor de 
R$146.582,35 (cento e quarenta e seis mil, qui-
nhentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco cen-

tavos):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 18 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 151

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito su-
plementar para reforço da dotação orçamentária 
abaixo discriminada, no valor de R$300.000,00 

(trezentos mil reais):
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Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
  Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 154

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédi-
to suplementar para reforço das dotações or-
çamentárias abaixo discriminadas, no valor de 
R$511.880,71(quinhentos e onze mil, oitocentos 

e oitenta reais e setenta e um centavos);

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 18 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 155

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço da dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada, no valor de R$15.700,00 

(quinze mil e setecentos reais):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 25 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 156

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito su-
plementar para reforço da dotação orçamentária 
abaixo discriminada, no valor de R$109.086,00 

(cento e nove mil, oitenta e seis reais):

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 25 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 157

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço da dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada, no valor de R$25.208,09 
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(vinte e cinco mil, duzentos e oito reais e nove 
centavos).

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo ante-
rior, a anulação de dotação, de acordo com o § 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 27 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

  DECRETO Nº 158 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito su-
plementar para reforço da dotação orçamentária 
abaixo discriminada, no valor de R$2.969.205,00 
(dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 

duzentos e cinco reais):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 27 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

 Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 159

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço da dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada, no valor de R$56.134,00 
(cinqüenta e seis mil, cento e trinta e quatro re-

ais):

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 27 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 160

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço da dotação orçamen-
tária abaixo discriminada, no valor de R$300,00 

(trezentos reais):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.
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Pouso Alegre, 27 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 161

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminada, no valor de R$355.600,00 
(trezentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos 

reais):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 27 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

  DECRETO Nº 162 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço da dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada, no valor de R$25.834,00 
(vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e quatro re-

ais):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 29 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 163
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito su-
plementar para reforço da dotação orçamentária 
abaixo discriminada, no valor de R$351.005,16 
(trezentos e cinqüenta e um mil, cinco reais e de-

zesseis centavos):

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 29 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETOS
OUTUBRO 2017

DECRETO Nº 165
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
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Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 
e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$125.300,00 

(cento e vinte cinco mil e trezentos reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 06 de Outubro de 2017.
  

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 166
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 

suplementar para reforço da dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada, no valor de R$2.605,47 
(dois mil, seiscentos e cinco reais e quarenta sete 

centavos)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo ante-
rior, a anulação de dotação, de acordo com o § 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 06 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 167
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 
para reforço da dotação orçamentária abaixo dis-
criminada, no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e 

seis mil reais)

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 06 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

 Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 168
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$ 71.723,81 
(setenta e um mil, setecentos e vinte três reais e 

oitenta um centavos)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 10 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
 Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 169
 

ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
 ESPECIAL

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Municipal  nº 5.872 de  06/10/2017 e Lei Fe-

deral nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autori-
zado a abrir Crédito Orçamentário Especial no 
valor de R$ 115.001,00 (cento e quinze mil e um 
real) para manutenção de novas turmas de Edu-
cação de Jovens e Adultos – EJA, recurso transfe-
rido pelo FNDE conforme portaria nº 4 de 28 de 

junho de 2017 do Ministério da Educação,

 Art. 2º - Para ocorrer os créditos indica-
dos no artigo anterior será utilizado como recur-
so o excesso de arrecadação apurado na receita 
nº 1721359900 – Outras Transferências Diretas 

– FNDE.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 10 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 170
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$ 345.739,98 
(trezentos e quarenta cinco mil, setecentos e trin-

ta nove reais e noventa e oito centavos).

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.
Pouso Alegre, 17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

 Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 171
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço da dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada, no valor de R$ 23.000,00 

(vinte e três mil reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo ante-
rior, a anulação de dotação, de acordo com o § 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

 Pouso Alegre, 17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete                           
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Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 172
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$ 91.700,00 

(noventa e um mil, setecentos reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 173
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 
e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$ 239.000,00 

(duzentos e trinta e nove mil reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

                                
Júlio César da Silva Tavares

 Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 175
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédi-
to suplementar para reforço das dotações orça-

mentárias abaixo discriminadas, no valor de R$ 
1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinqüenta 

mil reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo ante-
rior, a anulação de dotação, de acordo com o § 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 23 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças
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DECRETO Nº 176
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédi-
to suplementar para reforço das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, no valor de R$ 
2.666.000,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta 

seis mil reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 23 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO N.º 177/2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei Munici-

pal N. º 5.780/2017.

DECRETA:

 Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar 
no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais) paras as seguintes dotações do orçamento 

vigente da Fundação Promenor:

Ficha 04   04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.90.04- 
Contratação por Prazo Determinado

.................................................
R$   45.000,00

Ficha 26   04.02.00.19.126.0006.6.011- 33.90.36- 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

....................................................
R$     6.000,00

Ficha 27   04.02.00.19.126.0006.6.011- 33.90.39- 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

........................................
R$     1.000,00

 Art. 2º - Para ocorrer os Créditos suple-
mentares indicados no artigo anterior, conforme 
autorização contida na Lei Municipal 5.780/2017 
serão anulados os seguintes recursos do orça-

mento vigente da Fundação Promenor:

Ficha 06   04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.90.13- 
Obrigações Patronais

...................................................
R$   15.000,00

Ficha 07   04.01.00.04.122.0017.6.001- 31.90.91- 
Sentenças Judiciais

..........................................................
R$   30.000,00

Ficha 23   04.02.00.19.126.0006.6.010- 31.90.13- 
Obrigações Patronais
.......................................

R$     3.000,00

Ficha 24   04.02.00.19.126.0006.6.010- 31.91.13- 
Obrigações Patronais

.........................................
R$     3.000,00

Ficha 25   04.02.00.19.126.0006.6.011- 33.90.30-  

Material de Consumo
.................................................

R$     1.000,00

 Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, este decreto entra em vigor na presente 

data.

Art. 4º - Registre-se e publique-se.

Fundação Pousoalegrense Pró-Valorização do 
Menor, 27  de outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

 Jesus de Souza Pagliarini
Presidente

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

 
                                                                         

DECRETO Nº 178
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$ 35.103,32 
(trinta e cinco mil, cento e três reais e trinta dois 

centavos)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 27 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 179

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédi-
to suplementar para reforço das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, no valor de R$ 
2.596.000,00 (dois milhões, quinhentos e noven-

ta seis mil reais)

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.
Pouso Alegre, 27 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 180
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$ 24.891,29 
(vinte e quatro mil, oitocentos e noventa  um re-

ais e  vinte e nove centavos)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 27 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 181

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas, no valor de R$ 474.032,00 
(quatrocentos e setenta quatro mil, trinta e dois 

reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 27 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
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Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 183
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço da dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada, no valor de R$ 9.000,00 

(nove mil reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo ante-
rior, a anulação de dotação, de acordo com o § 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.

Pouso Alegre, 30 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 184
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Orçamentária vigente nº 5.780 de 04/01/2017 

e Lei nº 4.320/64,

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço da dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada, no valor de R$ 2.100,00 

(dois mil e cem reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotações, de acordo com o § 1º do 

art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário.
Pouso Alegre, 30 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças


